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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.111, de 07 de junho 
de 2017, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José Baptista Filho, a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Nova Era, Estado de Minas Gerais. 
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PRESIO~NCIA DA REPÚBliCA
Secretaria Geral ,
Subchefle paTa assuntos JurldlCOS
Subcnefitl Adjunta de Assuntos ,
legislativo!;

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sergio Viana Cavalcante

.. 8r,&illa.DF jQ,L,Ji.Q.H.3...:t2DEM n2 00695/2019 MCTIC

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentissimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nO 53900.003161/2014-81, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José Baptista Fillho, inscrita no CNPJ nO
02.393.587/0001-71, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de agosto de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Era, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 17996/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, infonna-se que é aplicável o Parecer
Referencial nO475/20 I5/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técníca, atestar-se que o caso se amolda ao mencíonado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1111/2017 de 07 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

QCI c::~nrHl,,"':l1C1!'){)1 A 01 i ""rt CO



PORTARIA Nº 1111/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53710.000696/1998 e nº 53900.003161/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILLHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova
Era/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

, ." Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro
i ;;I~e~~ de Estado da Ciência, Tecnologna, Inovações e Comunicações, em .
,1."'0","" W 07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014
•• I,'h'lol,a e MCTICnº 34/2016. '. . --'. . . .' ."

""[!J
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
"':http://seLmctic.qov.br/verifica.html, informando o código verificador
. 1722648 e o código CRC14909260 .

• ••

Referência: Processonº 53900.003161/2014.81 SEI nº 1722648

http://seLmctic.qov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36008/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.003161/2014-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684444 e o código CRC 1824E711.

Referência: Processo nº 53900.003161/2014-81 SEI nº 4684444
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

BAPTISTA FILHO, inscrita no CNPJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA na 02.393.587/0001-71, com sede na Rua 

Alto da Mantiqueira s/n- e endereço de correspondência na Rua Alto da 

Mantiqueira n 2 127, na cidade de NOVA ERA, Estado de Minas Gerais, 

CEP 35.920-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n- 1168/2002. publicada no Diário 

Oficial da União datado de 11 de julho de 2002 e Decreto Legislativo n- 770/2004, 

publicado no Diário Oficial da União datado de 26 de agosto de 2004, vem, 

respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 

20.2 da Norma n- 1/2011, bem como apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n- 1/2011, aprovada pela Portaria MC n a 462, de 14 de 

outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União, alterada pela Portaria 

n-197 de 01 de julho de 2013. 

Nova Era, MG, 19 de maio de 2014. 

Nome do Presidente da Associação: REINALDO FIGUEIREDO BARROS 
CPF: 257.559.436-72 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ 

Dr. José Baptista Filho 

<Pedro Souza <jbonim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- ' DyyAwiuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LluflUIIICT 
ORMC - ™ I MnMrulc Í839800 
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Ö/5/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
R F B a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.393.587/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

29/12/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR.JOSE BAPTISTA FILLHO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITÁRIA FILHO DA TERRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ALTO MANTIQUEIRA 

CEP 

35.920-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

ARMAZÉM 

NUMERO 

127 

MUNICÍPIO 

NOVA ERA 

COMPLEMENTO 

UF 
MG 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 08/05/2014 às 15:07:55 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/05/2014 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PR. JOSE BAPTISTA 
FILHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 02.393.587/0001-71 SERVIÇO NOTARIAL DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° OFÍCIO 

Rádio Filhos da Terra F M » « I ^ I Í t w A J L ^ 
Dou Fé 

E S T A T U T O S O C I A L 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. I o - A Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José Baptista Filho, doravante 
denominada Rádio Filhos da Terra FM, é uma associação (Pessoa Jurídica de direito 
sem fins lucrativos) de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Nova Era, Estado de Minas Gerais, com sede na Rua 2, 
número 56, Bairro Armazém. 

Parágrafo único - A Rádio Filhos da Terra FM reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José Baptista Filho, tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível. 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ I o - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BfgVJgBlJP&tffl¥JSmOFtaO 
A U T E N T I f t ^ Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 02.393.587/0001-71zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Confere com o orWnsIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mn m> W «mnMtwitado 

Rádio Filhos da Terra ifâfe*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  7«FEV.  2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 o Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 

-femnc 

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§ 3 o - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar o 
momento adequado para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4 o - A receita da Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José Baptista Filho 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I I - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5 o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a 
Entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 6o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ 
BAPTISTA FILHO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação 
II - Contribuintes ou efetivos - formados por pessoas físicas ou jurídicas, 
apresentados e aprovados por unanimidade pela Assembléia Geral, apoiando a Entidade 
em termos materiais e/ou financeiros de forma contínua. 
III - Honorários - formado por aqueles que se destacam por relevantes trabalhos 
prestados à ASSOCIAÇÃO e assim reconhecidos pela Diretoria. 

Art. 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8 o - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no § 2 o do art. 12; 
b) Manter a sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) O pagamento da contribuição deverá ser efetuado até o 10° dia útil de cada mês, 

em escritório conveniado, comunicado a cada sócio através de correspondência. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PR. JOSÉ BAPTISTA 
FILHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 02.393.587/0001-71 

Rádio Filhos da Terra FM 

Art. 9o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que irdringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. S E R V 1 Ç Q n o t a r j a l ^ ^ ^ 

III -DOS ÓRGÃOS E DE SEU F l J N C I O N A M E l ^ ^ ^ I f ^ 
Art. 10° - São órgãos da Associação Comunitária de RadiodifusãtoiBr. José 
Baptista Filho:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **io" 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. • Suoíy Jorge zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í  7  FEV.  2012 

Jorçe de Oliveira 

Art. 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Pr. José Baptista Filho, será composta por seus 
associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de fevereiro, em lugar, dia e 
hora determinados pela Piretoria, para avaliação e prestação de contas da Piretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Peverá ordinariamente, 
ocorrer a cadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 (quatro) anos para eleição da Piretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § I o . 

§ I o - A Assembléia Geral poderá se convocada extraordinariamente pela maioria d 
diretoria, por um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para v 

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 

§ 2o - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da Associação Comunitária de Radiodifusão Pr. 
José Baptista Filho e estúdio, bem como na sede das Entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3o - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 4 o - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 
e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo anterior. 

Art. 12° - A Piretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Pr. José Baptista 
Filho, órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice-
presidente, um Secretário, um 2 o Secretário, um Tesoureiro, um 2 o Tesoureiro, um 
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SERVIÇO NOTARIAL DO 2° OFÍCIO 
A U T E N T I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO D R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. C W ^ ^ R t t ! ^ ^  **  •"•"»"•»*» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dou Fé 
NOVA ERA 

MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACNPJ: 02.393.587/0001-71 

Rádio Filhos da TerrazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FM** 

Diretor de Operações, um Vice-Diretor de Operações, um Diretor Cultural e de 
Comunicação Social, um Vice-diretor Cultural e de Comunicação Social, Um Diretor 
de Esportes, um Vice-Diretor de Esportes, uma Assessoria de Esportes e Um Diretor de 
Patrimônio, um Diretor de Programação eleitos em Assembleia Geral para um mandato 
de quatro anos, permitida a reeleição. 
Parágrafo 

§ I o - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os cargos 
titulares devem estar sempre preenchidos. 

Art. 13° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim específico, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de 
atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, o desvirtue suas 
finalidades estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma 
Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que administrará a Entidade até 
a eleição da nova diretoria, 

§ I o - A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José Baptista Filho 
poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § I o . 

§ 2o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 
I - Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da Entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José Baptista Filho 

em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação 

Comunitária de Radiodifusão Dr. José Baptista Filho; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e 

o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e Entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimento 

das finalidades da Entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral. 

II - De cada dirigente: 
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SERVIÇO NOTARIAL DO 2° OFÍCIO 
A U T E N T I C A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DRCflftftÉonBdri^lSreAe w ^m^do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dou Fé 
NOVA ERA 

MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACNPJ: 02.393.587/0001-71 

Rádio Filhos da TerrazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Fj Vf c mw. " 

a) Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária de Radiodifusão 
Dr. José Baptista Filho, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar 
e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da Associação, movimentar conta bancária conjunta da Entidade com 
os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral, praticar todos os atos necessários à 
administração da Entidade, organizar seus serviços e departamentos, participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Caberá ao Vice-Presidente: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor de Patrimônio, no 
caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem 
acumular o seu direito de voto. 

c) Caberá ao Secretário: Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, 
lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; Preparar 
editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os 
juntamente com o Presidente; Manter o cadastro de associados atualizado; 
Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 
da Entidade. 

d) Caberá ao Segundo Secretário: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Secretário Geral em caso 
de seu impedimento temporário ou definitivo; 

e) Caberá ao Tesoureiro: Manter sob seu controle toda a movimentação financeira 
da Entidade; Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da 
Entidade; Apresentar os balancetes à Diretoria; Assinar, juntamente com o 
Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da Entidade. 

f) Caberá ao Segundo Tesoureiro: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Tesoureiro em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 

g) Caberá ao Diretor de Operações: Participar ativamente das reuniões de Diretoria, 
contribuindo com as suas funções coletivas; Implementar e supervisionar a 
programação, respondendo pela qualidade operacional das transmissões 

h) Caberá ao Vice Diretor de Operações: Participar ativamente das reuniões da 
Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Diretor de 
Operações em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

i) Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: Participar ativamente das 
reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções Coletivas; Operacionalizar 
e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; Promover 
por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 
divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; Coordenar e 
supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como 
dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e 
outros. 

j) Caberá ao Vice- Diretor Cultural e de Comunicação Social: Participar 
ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 

1 ^ 
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1Ç0I SERVIÇO NOTARIAL DO 2° OFlCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PR. JOSÉ*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BÃEfft¥ÀA
 c Ã 0 

CNPJ: 02.393.587/0001-71 

Rádio Filhos da Terra FM 
OS DA TERRA 

Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; 

k) Caberá ao Diretor de Esporte Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; organizar e liderar a programação 
esportiva da emissora, bem como as transmissões. 

1) Caberá ao Vice-Diretor Esportivo Participar ativamente das reuniões da 
Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Diretor de 
Esporte em caso de seu impedimento temporário ou definitivo, 

m) Caberá a Assessoria de Esporte: Contribuir com suas funções coletivas e 
participar da programação esportiva da emissora, auxiliando o Diretor de 
Esporte em suas atividades, 

n) Caberá ao Diretor de Patrimônio: Manter sob seu controle todo o patrimônio da 
Entidade quer sejam bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, 
equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; Implementar o 
arquivo histórico da Entidade, 

o) Caberá ao Diretor de Programação: Participar ativamente das reuniões da 
Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; Elaborar uma grade de 
programação, inserir vinhetas e spots de campanhas educativas, inserir spots de 
apoio cultural, de prestação de serviços, elaborar textos para leitura de utilidade 
pública e prestação de serviços, cuidar das gravações diárias da programação, 
atualizar arquivo musical, coordenar quadro de locutores. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de Entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, dede que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. 

I V - D A S ELEIÇÕES 
Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ I o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§ 2 o - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
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SERVIÇO NOTARIAL DO 2° OFÍCIO 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E R A D I O D I F U S Ã O D I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ ^ I I e í S t I ^ L ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 02.393.587/0001-71zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOVAERA 
MG 

Rádio Filhos da Terra F1N1, Tort.". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TL 

mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha 
do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no Território Nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 18° - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José 
Baptista Filho será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia, 
pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19° - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Art. 20° - A dissolução da Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José Baptista 
Filho ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21° - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso 
a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22° - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 20 de Janeiro de 
2012 que deve ser inscrito no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. 

feS§§§|M WW> Nova Era. 20 de Janeiro de 2012. 
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R E L A T Ó R I O 

O Conselho Comunitário da Associação Comunitária Dr. José Baptista Filho reuniu-se no dia 24 de abril, do 
corrente ano, às 19 horas, na sede da Associação para avaliação da grade de programação da emissora Rádio 
Filhos da Terra, 87,9. Após discussão da programação, o Conselho verificou que a emissora durante a sua 
programação atende à comunidade fazendo divulgação das festas religiosas, campanhas, notas de 
falecimento, achados e perdidos dentre outros serviços sem nenhum custo. O Conselho Comunitário 
confirma que a Emissora atende o estabelecido no artigo art. 4° da Lei n° 9.612. de 1998. pois sua 
programação é eclética com programas informativos e educativos e dá vez e voz ao cidadão. 

Conselho Comunitário 

- C O M U N I D A D E TERAPÊUTICA V A L E DO TOCO-COTEVA TO 

Nair Damásio Neto 

-ALCOL1COS A N Ô N I M O S UNIDOS DO V A L E 

José Gregório Santiago 

- G U A R D A DE CONGO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Eduardo Martins Carneiro 

- ASSOCIAÇÃO CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULA 

-ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE N O V A ERA-APAE 

Aurimar Pereira Lage 

-ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL E AGROPECUÁRIA DE N O V A ERA 

Nova Era. 24 de Abril de 2014. 
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GRADE PROGRAMAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSE BAPTISTA FILHO 

CIDADE - NOVA ERA - MG 
RÁDIO COMUNITÁRIA FILHOS DA TERRA FM-87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIA HORA PROGRAM A CONTEÚDO 

2 a a Sab. 06:00 Expresso Sertanejo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Músicas Sertanejas e Informativo Rural 

Domingo 06:00 Alvorada Dominical 
Músicas de Bandas-dobrados e in formações 

2 a a 6 a 08:00 Comando Jovem 
Música-Previsão Astrológica-Previsão do tempo-
Resumo de novelas e Informação e entrevistas 

Domingo 08:00 Valor da Vida 
Alcóolicos Anônimos- Depoimentos e informação 

Sábado 08:00 De Bem Com a Vida 
Música Gospel 

Sábado 09:00 Parada Obrigatória 
Música Variada e Informação 

Domingo 09:00 Clube da Criança 
Música Infantil 

Sab. 11:00 Toque de Bola 
Esportes-informação, entrevistas < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i debates 

Domingo 11:00 Cantinho do Rei 
Música de Roberto Carlos 

Domingo 12:00 Tarde Musishou 
Músicas Anos 60, 70 Nacional e Internacional. 

3 a a 6 a 12:00 Recordações 87 
Música Romântica e informação 

3 a -5 a 13:00 Tarde com Alegria 
Música Católica e informação 

4 a 13:00 Conexão Sobrenatural 
Música Gospel e informação 

6 a 13:00 Hora do Ouvinte 
Música Gospel e informação 

Sábado 13:00 Vídeo Hits 
Música e Cinema(informação e comentários) 

Domingo 14:00 Recordar é Viver 
Música Velha Guarda anos 20 A 60-histórias das 
carreiras dos artistas 

2 a a 6 a 14:00 Show dos Bairros 
Música variada e Informações 

Sab 14:00 Curtisom/Arquivo do Rock 
Música pop/rock nacional e internacional-
informações e entrevistas 

6 a 16:00 Sampagode 
Música samba e pagode 

Domingo 16;00 Musical Shalon 
Música Gospel e informações 

3 a 17:00 Plantão Policial 
Dicas de Segurança e leitura de Boletins de 
Ocorrências-Notícias e informações 

Sábado 17:00 Beatles Forever 
Música doa Beatles e informação 

Sábado 18:00 Ritmos de Boate 
Músicas dançantes anos 70,80 

2 a a 6 a 18:00 Louvor e Adoração 
Música Gospel 

2 a a 6 a 19:00 Voz do Brasil 
Noticias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária de Radiodifusãp Dr.José Baptista Filho 
Reinaldo Figueiredo Barros 

Presidente 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n- 1/2011, aprovada pela Portaria MC n- 462, de 14 de 

outubro de 2011. 

Nova Era, MG, 19 de maio de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Co 
Dr. José Baptista Filho 

Reinaldo Figueiredo Barros 
Presidente 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, REINALDO FIGUEIREDO BARROS, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 

DR. JOSÉ BAPTISTA FILHO, com sede na Rua Alto da Mantiqueira s/n- e 

endereço de correspondência na Rua Alto da Mantiqueira n- 127, na cidade de 

NOVA ERA, Estado de Minas Gerais, CEP 35.920-000, declaro que a emissora 

de radiodifusão comunitária encontra-se com suas instalações e equipamentos 

em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 

de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Nova Era, MG, 19 de maio de 2014. 

Associação Comunitár ia de Radiodifusão 
Dr. José Bapt ista Fi lho 

Reinaldo Figueiredo Barros 
Presidente 
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i iurtu KUSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADM IN ISTRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA DIO DIF. DR. JOSE BAPTISTA FILHO 

02.393.587/0001-71 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Re s s a l v a d o o d i r e i t o d e a AGÊNCI A N A CI ON A L DE TELECOMUNI CAÇÕES -  A n a t e i 
i n s c r e v e r e c o b r a r a s d ív idas q u e v e n h a m a s e r a p u r a d a s , c e r t i f i c o , p a r a o s f i n s d e d i r e i t o , q u e , 
m a n d a d o r e v e r o s r e g i s t r o s d a A n a t e i , v e r i f i c o u - s e a EXI STÊNCI A d e déb i t o( s)  c o m  r e c u r s o c o m  
e f e i t o s u s p e n s i v o e / o u j u d i c i a l , e / o u p a r c e l a d o s . 

Est a cer t idão r e f e r e - s e e x c l u s i v a m e n t e à si t uação d o c o n t r i b u i n t e n o âm b i t o d e s t a 
ag ên cia , n ão c o n s t i t u i n d o , p o r c o n s e g u i n t e , p r o v a d e inex ist ência d e déb i t os i n s c r i t o s e m  Dív ida 
A t i v a d a Un ião , a d m i n i s t r a d o s p e l a Pr o c u r a d o r i a Ge r a l d a Fa ze n d a N a c i o n a l . 

Em i t i d a às 0 8 : 2 3 : 4 3 d o d i a 2 2 / 0 5 / 2 0 1 4 ( h o r a e d a t a d e Br asíl ia) . 

Vál ida at é 2 1 / 0 6 / 2 0 1 4 . 

Cer t i d ão e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.003161/2014-81  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 19 de junho de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 19/06/2015, às 14:34, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0563126 e o código CRC 5CC3E597.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 694, DE 9 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 18 de setembro de
1998, a permissão outorgada à Rádio Menina Tropical FM Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Blumenau, Estado de Santa
Catarina. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição. (Processo nº 53820.000673/98).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N o- 481-X - 17.06.2002 - R$ 97,23)

PORTARIA Nº 695, DE 9 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 2 de dezembro de
1997, a permissão outorgada à Rádio Menina do Atlântico FM Ltda.,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Balneário Camboriú,
Estado de Santa Catarina. A permissão ora renovada somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo nº
53820.000737/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N o- 483-6 - 17.06.2002 - R$ 97,23)

PORTARIA Nº 739, DE 10 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

.

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 7 de outubro de 1997,
a permissão outorgada à Rádio Estereosom de Limeira Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo.
A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo nº 53830.000900/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N o- 948-4- 21.06.2002 - R$ 95,23)

PORTARIA Nº 789, DE 15 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, re-
solve:

Autorizar a Rádio Igapó FM Ltda.,originariamente denomi-
nada Rádio Cruzeiro Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Londrina, Estado do
Paraná, a efetuar a transferência indireta da permissão. Aprovar, em
conseqüência, os novos quadros societário e diretivo da entidade.
(Processo n.º 53740.000082/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N o- 462-3 - 04.06.2002 -R$ 97,92 )

PORTARIA Nº 903, DE 4 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 53710.001195/98, resolve:

Art. 1º Retificar o art. 1º da Portaria nº 63, de 21 de março
de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 28 seguinte, al-
terando a denominação social da autorizada para Associação Co-
munitária de Rodeiro - MG - "ACOR" e o nome da cidade, em que
o serviço de radiodifusão comunitária é executado, para Rodeiro.

Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIAS DE 3 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

PORTARIA Nº 950, DE 7 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de novembro de
1997, a permissão outorgada à Rádio Araranguá Ltda., para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Araranguá, Estado de Santa Catarina.
A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo nº 53820.000523/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N o- 467-4 - 20.06.2002 - R$ 97,92)

PORTARIA Nº 975, DE 12 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.001724/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965, de
10 de outubro de 2001, a TV CARIOBA COMUNICAÇÃO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
52+ (cinqüenta e dois decalado para mais), na cidade de Americana,
Estado de São Paulo, a executar os Serviços de Retransmissão e de
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter primário, na cidade de Porto Feliz, Estado de
São Paulo, através do canal 24+ (vinte e quatro decalado para mais),
utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

( No- 4.934-X - 09/07/02 - R$ 95,23)

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 6 6 53630.000284/99 Associação Comunitária de Rádio e Difusão de No-
vo Aripuanã-ACORDINA

Novo Aripuanã/AM

11 6 7 53640.001288/98 Associação do Bairro Santo Antônio Santa Cruz da Vitó-
ria/ BA

11 6 8 53710.000696/98 Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José
Baptista Filho

Nova Era/MG

11 6 9 53670.000131/99 Associação de Apoio Comunitário Bethel Aparecida de Goiâ-
nia/ GO

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 7 0 53670.000007/99 Associação Comunitária de Comunicação de Para-
naiguara

Paranaiguara/GO

11 7 1 53740.002174/99 Associação Cultural de Armazém Armazém/SC
11 7 2 53720.000232/99 Fundação Padre Antônio Ferraris Aldeias Altas/MA
11 7 3 53103.000262/99 Associação Comunitária Joaquim Mariano da Cos-

ta
To r i t a m a / P E

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 7 5 53770.001579/99 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Aliança

São Gonçalo/RJ

11 7 6 53730.000460/99 Associação de Rádio Comunitária de Alagoinha -
Estado da Paraíba

Alagoinha/PB

11 7 7 53710.000677/99 Associação Comunitária Cachoeirense de Radiodi-
fusão

Carmo da Cachoeira/
MG

11 7 8 53650.001009/01 Associação Comunitária de Jardim de São José Russas/CE

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 7 9 53103.000019/00 Associação Rádio Comunitária Voz do Povo -
ARCVP

João Alfredo/PE

11 8 0 53720.000017/00 Associação Rádio União Comunitária Rurópolis R u r ó p o l i s / PA
11 8 1 53000.001988/01 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura

de Crisólita
Crisólita/ MG

11 8 2 53103.000479/01 Associação de Radiodifusão Comunitária de Mo-
geiro - ARCM

Mogeiro/PB

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 8 3 53103.000542/99 Associação dos Moradores de Santa Maria do Cam-
bucá

Santa Maria do Cam-
bucá/PE

11 8 4 53665.000048/98 Associação Comunitária de Ananás A n a n á s / TO
11 8 5 53830.000726/99 Associação Comunitária de Difusão Cultural Beto

Abacaxi
Barrinha/SP

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

PORTARIAS DE 5 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1203 53710.000752/98 Associação Comunitária Nova Era de Radiodifusão Boa Esperança/MG
1204 53710.000383/99 Associação Comunitária Renascer de Inhaúma Inhaúma/MG
1205 53610.000350/98 Associação Palmeirense de Defesa da Comunidade (APADECOM) Palmeira dos Ìndios/ AL
1206 53720.000398/01 Associação Amigos de Passagem Franca Passagem Franca/MA

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 272/02/SE/MC)
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.003161/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DR.JOSE BAPTISTA FILLHO

4 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA ERA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Eustáquio Magno de Souza 257.558.546-53 2º Tesoureiro 20/01/2012
20/01/2016

Jorge Pires Filho 128.287.776-34 Diretor Cultural e de
Comunicação Social

20/01/2012
20/01/2016

Domingos Olimpio da Silva 143.913.256-91 Vice-Presidente 20/01/2012
20/01/2016

Maria Efigênia Dias Domingues 057.197.986-68 Secretário 20/01/2012
20/01/2016

Antônio da Silva Reis 372.214.506-68 Diretor de Esporte 20/01/2012
20/01/2016

Reinaldo Figueiredo Barros 257.559.436-72 Diretor de
Programação

20/01/2012
20/01/2016

Maria Luzia Zacarias de Oliveira 531.859.436-00 2º Secretário 20/01/2012
20/01/2016

José Luis Pires dos Santos 402.313.806-15 Diretor de
Patrimônio

20/01/2012
20/01/2016

Álvaro Soares 160.788.966-87 Outros 20/01/2012
20/01/2016

Adnilson Cirilo dos Santos 664.074.516-04 Vice-Diretor de
Esporte

20/01/2012
20/01/2016

Laércio Gonçalves de Arruda 257.521.466-15 Diretor de
Operações

20/01/2012
20/01/2016

Delmir Magela da Silva 230.523.336-15 Assessor 20/01/2012
20/01/2016

Reinaldo Figueiredo Barros 257.559.436-72 Presidente 20/01/2012
20/01/2016

Geraldo Magela Pereira 083.002.166-34 Vice-Diretor de
OPerações

20/01/2012
20/01/2016

Ângelo Sebastião de Lima 217.192.096-34 Tesoureiro 20/01/2012
20/01/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Da análise dos autos, verificou-se que foram encaminhados os seguintes documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 18.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25 a 29.
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Presidente: Reinaldo Figueiredo Barros;
Vice-Presidente: Domingos Olímpio da Silva;
Secretário(a): Maria Efigênia Dias Domingues;
Segundo(a) Secretário(a): Maria Luzia Zacarias de Oliveira;
Tesoureiro(a): Ângelo Sebastião de Lima;
Segundo(a) Tesoureiro(a): Eustáquio Magno de Souza;
Diretor(a) de Operações: Laércio Gonçalves de Arruda;
Vice-Diretor(a) de Operações: Geraldo Magela Pereira;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Jorge Pires Filho;
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Álvaro Soares;
Diretor(a) de Esportes: Antônio Silva Reis;
Vice-Diretor(a) de Esportes: Adnilson Cirilo dos Santos;
Assessoria de Esportes: Delmir Magela Silva e Edney Emiliano Silva;
Diretor de Patrimônio: José Luíz Pires dos Santos;
Diretor de Programação: Reinaldo Figueiredo Barros.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Não encaminhados.
5) CNPJ: fl. 3.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 39.
7) Declaração de conformidade: fl. 37.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 33.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 221/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23766/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.003161/2014-81.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE
RADIODIFUSAO DR. JOSE BAPTISTA FILHO para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Era,
estado de Minas Gerais.
 

ANÁLISE
2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

3.                      Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
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levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 21/10/2015, às 12:08, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0780917 e o código CRC BD53757D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34772/2015/SEI-MC

Brasília, 21 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DR.
JOSE BAPTISTA FILHO
Rua Alto da Mantiqueira, nº 127

35.920-000 - Nova Era - MG
​CNPJ n° 02.393.587/0001-71

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.003161/2014-81.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23766/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0780953 e o código CRC F8536AB9.
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5:jt1rJJOG8/3//OVO}S--:.~
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILHO

CNPJ:02.393.587/0001-71

Rádio Filhos da Terra FM

Oficio nº -003/2015

Nova Era, 27 de Novembro de 2015.

Á lima. Vilma de Fátima Alvarenga Fanis

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária-Substituta

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Esplanada dos Ministérios - Bloco itR" - 3º andar

CEP-70044-900 - Brasília-DF

Assunto: Em Resposta à Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.003161/2014-81

Senhora Coordenadora-Geral

Conforme Oficio nº 34772/2015/SEI-MC datado de 21 de outubro de 2015,

recebido em 25/11/2015, que encaminha NOTA TÉCNICA Nº 23766/2015/SEI-MC que consta

pendencias do processo acima. Assim em atendimento para a renovação de autorização do Serviço

de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Era, estado de Minas Gerais, conforme prevê

lei nº 9.612/1998 no Art. 6º paragrafo único combinado com o artigo 9º & 2º, III e IV.,

encaminhamos os comprovantes de maioridade/nacionalidade de todos os diretores da

ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR.JOSÉBAPTISTAFILHO

Diante do exposto agradecemos considerar.

Atenciosamente

v;:
--------t!------~-;---

Reinaldo Figueiredo Barros

Presidente

------------""""~-~---_....
Rádio Comunitária Filhos da Terra

Rua Alto da Mantiqueira, nº 127 - Bairro Armazém Nova Era- MG Tel: (31) 3861 - 2277
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FIXO
Conta de Serviços de Telecomunicação
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TNL PCS S.A
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

PA is I PAYS

DEST INATÁR IO DO OBJETO I DESTINATAIRE

rESCE /CGRC

O f. n ° 3 4 7 7 2 /2 0 1 5 /S E I -M C , 2 1 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5

5 3 9 0 0 .0 0 3 1 6 1 /2 0 1 4 -8 1

A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia D e R a d io d ifu s ã o O r . J o s e B a p tis ta

F ilh o

R u a A lto d a M an tiq u e ira , n ° 1 2 7

3 5 .9 2 0 -0 0 0 N o v a E ra - M G

114x186mm

23 NO \! 2 0 1 5 ,;

/)

(

NATUREZA 00 ENV IO I NATURE DE L'ENVOI

O PR IOR ITÁR IA I PRIORITAIRE

D EM S

O SEGURADO I VALEUR Ot3CLARt;

1

DECLARAÇAo DE CONTEÚDO (SUJE ITO A VER IF ICAÇÃO ) IDISCNIMINACION

ASS INATURAOO RECEBEDOR ' SIGNATUR£ DU RÉC£PT£UR

h .,: :

NOME LEG lvEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

NO DOCUMENTO DE IDENT IF ICAÇÃO DO

RECEBEDOR ' ÓRGÃO EXPED IDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I A
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Partido Político: DEM - 25 DEMOCRATAS

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - NOVA ERA/MG

Vigência: Início: 16/07/2011 Final: 15/07/2015

Código: U$4X.VW3#.FJFF.EVCY.

Certidão emitida às: 13/01/2016 11:01:14

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
DOMINGOS OLIMPIO DA SILVA (Título Eleitoral: 018260280248 ) foi MEMBRO DE
DIRETÓRIO  (exercício  16/07/2011  a  15/07/2015)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 13/01/2016 11:01
Certidão obtida via Internet TSE (0921210)         SEI 53900.003161/2014-81 / pg. 67



Partido Político: PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - NOVA ERA/MG

Vigência: Início: 30/09/2011 Final: Indeterminada

Código: /$C$.AVWD.DFKL.YXVS.

Certidão emitida às: 13/01/2016 11:06:08

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) DELMIR
MAGELA  SILVA  (Título  Eleitoral:  032620930248  )  é  TESOUREIRO  (exercício
30/09/2011 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 13/01/2016 11:06
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.003161/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DR.JOSE BAPTISTA FILLHO

4 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA ERA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento SEI 0016052).
2) Estatuto Social: fls. 5 a 18 (Requerimento SEI 0016052).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 25 a 29 (Requerimento SEI 0016052). (20.1.2012 - 20.1.2016)
Presidente: Reinaldo Figueiredo Barros;
Vice-Presidente: Domingos Olímpio da Silva;
Secretário(a): Maria Efigênia Dias Domingues;
Segundo(a) Secretário(a): Maria Luzia Zacarias de Oliveira;
Tesoureiro(a): Ângelo Sebastião de Lima;
Segundo(a) Tesoureiro(a): Eustáquio Magno de Souza;
Diretor(a) de Operações: Laércio Gonçalves de Arruda;
Vice-Diretor(a) de Operações: Geraldo Magela Pereira;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Jorge Pires Filho;
Vice-Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Álvaro Soares;
Diretor(a) de Esportes: Antônio Silva Reis;
Vice-Diretor(a) de Esportes: Adnilson Cirilo dos Santos;
Assessoria de Esportes: Delmir Magela da Silva e Edney Emiliano Silva;
Diretor de Patrimônio: José Luis Pires dos Santos;
Diretor de Programação: Reinaldo Figueiredo Barros.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 2 a 15 (Ofício 003/2015 SEI 0861148). Pendente.
5) CNPJ: fl. 3 (Requerimento SEI 0016052).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 39 (Requerimento SEI 0016052).
7) Declaração de conformidade: fl. 37 (Requerimento SEI 0016052).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 33 (Requerimento SEI 0016052).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade de Edney Emiliano Silva.
- O Vice-Presidente foi membro do diretório do DEM, em Nova Era - MG, entre 16.7.2011 e 15.7.2015, período que
coincidiu com o mandato na diretoria, o que configura vínculo político. Já o Assessor de Esportes, Delmir Magela da
Silva é tesoureiro do PSD, em Nova Era - MG, o que também configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 574/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.003161/2014-81.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE
RADIODIFUSAO DR. JOSE BAPTISTA FILHO para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Era,
estado de Minas Gerais.
 

ANÁLISE
2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único

combinado

com art. 9º,

§2º, incisos

III e IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do seguinte Diretor:

 

1 – Edney Emiliano Silva -

Assessor de Esportes.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

4334/2015

Artigo 131,

inciso IV

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Vice-Presidente,

Domingos Olímpio da Silva, foi

membro do diretório do DEM,

em Nova Era - MG, entre

16.7.2011 e 15.7.2015, período
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Vínculos de subordinação

que coincidiu com o mandato

na diretoria, o que configura

vínculo político.

 

2 – O Assessor de Esportes,

Delmir Magela da Silva, é

tesoureiro do PSD, em Nova Era

- MG, o que também configura

vínculo político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Nada obstante, em razão do

que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria

4334/2015, durante o prazo

indicado nesse artigo a

vinculação será tida como um

vício de caráter sanável.

 

Por tal razão, é imprescindível

que a entidade desfaça o

vínculo acima apontado, para

que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 
Ressalta-se que não é

necessária a desfiliação do

partido político. Basta a saída

do órgão de direção ou a

retirada do membro irregular

da Diretoria.

 
Por fim, uma vez que o

mandato da diretoria vencerá

em 20.1.2016, para o

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Associação

encaminhe a nova Ata de

eleição registrada no órgão

competente.

Portaria

4334/2015

Artigo 25,

§2º, I, "b"

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
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Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                   Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como
cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
esclarecimentos por e-mail a ser enviado para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                    Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 13/01/2016, às 13:41, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0921470 e o código CRC C534C1D3.

Minutas e Anexos

Certidões TSE SEI 0921210.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 907/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DR.
JOSE BAPTISTA FILHO
Rua Alto da Mantiqueira, nº 127

35.920-000 - Nova Era - MG
​CNPJ n° 02.393.587/0001-71

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.003161/2014-81.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 574/2016/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0921486 e o código CRC 7CBDB2FA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 129/2016/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.003161/2014-81.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIACAO COMUNITARIA
DE RADIODIFUSAO DR. JOSE BAPTISTA FILHO, entidade que requer
renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Nova Era, estado de Minas Gerais, estaria infringindo o art. 11 da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que o
Vice-Presidente, Domingos Olímpio da Silva, foi membro do diretório do DEM, em
Nova Era - MG, entre 16.7.2011 e 15.7.2015, período que coincidiu com o mandato
na diretoria, e o Assessor de Esportes, Delmir Magela da Silva, é tesoureiro do
PSD, em Nova Era - MG, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral, 0921210.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0921489 e o código CRC 07BED5A5.
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&--3/00.Ol/j 3rXD/ #Jlb" 5 -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA DE RAD IOD IFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILHO

CNPJ:02.393.587/0001-71

Rádio Filhos da Terra FM

O fic io nº -001/2016

Nova Era, 29 de Fevere iro de 2016.

Ao M in istério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação E le trôn ica

Coordenação-Gera l de Radiod ifusão Comunitária

Esp lanada dos M in istérios, B loco R , 3º Andar

CEP - 70044-900/ B rasília -DF

Assunto : A tend imento à Nota Técn ica NQ574/2016/SE I-MC

Conforme O fic io nQ 907/2016/SE I-MC recebido no dia 18 de fevere iro 2016,

que tra ta da Consta tação de pendências no Processo nQ : 53900.003161/2014-81 estamos

enviando documento comprovando a maioridade e naciona lidade de Edney Em iliano S ilva -

Assessor de Esporte na gestão 20-01-2012 a 19-01-2016 atendendo assim este item . Com re lação

a segunda análise item 1, estamos encam inhando declaração do Presidente Munic ipa l do .Partido

DEM , a cópia da certidão de composição comprovando que o V ice-presidente , Dom ingos O límpio

S ilva da gestão 20-01-2012 a 19-01-2016 não mais faz parte do d ire tório munic ipa l, a tendendo

assim este item . O item 2 da segunda análise que consta o Assessor de Esporte Delm ir Magela

S ilva da gestão 20-01-2012 a 19-01-2016, encam inhamos declaração em itida pe lo P residente da

Com issão Provisória do PSD em Nova Era in formando a alteração, assim desfazendo também os

víncu los.

Para prosseguimento do Processo estamos encam inhando cópia do Esta tu to

Socia l constando as a lterações, a tas de alteração de Esta tu to e E le ição e Posse da D ire toria gestão

20-01-2016 a 19-01-2019, devidamente reg istrados. In formamos ainda que estamos

encam inhando documentação atua lizadas dos d ire tores ora empossados.

D iante do exposto agradecemos considerar.

-

Atenciosamente Vi
-----------r'------~,-----
Reina ldo F igue iredo Barros

P residente

Rádio Comunitária F ilhos da Terra

Rua A lto da Mantique ira , nº 127 - Bairro A rmazém Nova Era- MG Tel: (31) 3861- 2277
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e s ta tu to e p e la s le is v ig en te s n o te rr itó r io n a c io n a l.

A rt. 2 0 - A A sso c ia ç ão C om un itá r ia d e R ad io d ifu são D r. Jo sé B ap tis ta F ilh o . tem p o r

o b je tiv o E X EC U TA R SER V IÇ O D E R A D IO D IFU SÃ O COM U N ITÁ R IA , b em

com o :

I - B en e f ic ia r a c om un id ad e com v is ta s a :

a ) D a r o p o r tu n id ad e a d ifu são d e id é ia s , e lem en to s d e cu ltu ra . tra d iç õ e s e h áb ito s

so c ia is d a com un id ad e ;

b ) O fe re c e r m ec an ism o s à fo rm aç ão e in te g ra ç ão d a com un id ad e . e s tim u la n d o o

la z e r . a c u ltu ra e o co n v ív io so c ia l;

c ) P re s ta r se rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -se ao s se rv iç o s d e d e fe sa c iv iL

sem p re q u e n e c e s sá r io ;

d ) C o n tr ib u ir p a ra o ap e rfe iç o am en to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ão d o s

jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e co n fo rm id ad e com a leg is la ç ão p ro f is s io n a l v ig en te ;

e ) P e rm itir a c ap a c ita ç ão d o s c id ad ão s n o ex e rC Íc io d o d ire ito d e ex p re s sã o d a

fo rn 1 a m a is a c e s s ív e l p o ss ív e l.

11 - R esp e ita r e a te n d e r a o s seg u in te s p r in c íp io s :

a ) P re fe rê n c ia d a s f in a lid ad e s ed u c a tiv a s , a r tís tic a s , c u ltu ra is e in fo rm a tiv a s em

b en e f ic io d o d e sen v o lv im en to g e ra l d a com un id ad e ;

b ) P rom o ção d a s a tiv id ad e s a r tís tic a s e jo rn a lís tic a s n a com un id ad e e d a in te g ra ç ão

d o s m em b ro s d a com un id ad e a te n d id a ;

c ) R e sp e ito ao s v a lo re s é tic o s e so c ia is d a p e sso a e d a fam ília . fa v o re c en d o a

in te g ra ç ão d o s m em b ro s d a com un id ad e a te n d id a ;

d ) N ão d isc r im in a ç ão d e ra ç a , re lig iã o , se x o , p re fe rê n c ia s se x u a is . c o n v ic ç ão

p o lític o - id eo ló g ic o -p a r tid á r io e co n d iç ão so c ia l n a s re la ç õ e s com un itá r ia s ;

~ 1 0 _ É v ed ad o o p ro se lit ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a , a s s im com o q u a lq u e r

d isc r im in a ç ão p o lític a , f ilo só f ic a , ra c ia l, re lig io sa , s e x u a l, d e g ên e ro o u d e q u a lq u e r

n a tu re z a n a adm issão d o s a s so c ia d o s ;
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Rádio Filhos da Terra FM

9 2 ° - S e rá o b rig a tó r ia a p lu ra lid ad e d e o p in iõ e s e v e rsão , d e fo rm a s im u ltân ea em

m a té r ia s p o lêm ic a s , n a p ro g ram ação o p in a tiv a e in fo rm a tiv a , d iv u lg an d o . sem p re . a s

d ife ren te s in te rp re ta çõ e s re la tiv a s ao s fa to s n o tic iad o s ; t
Q l

9 3 ° _ Q u a lq u e r c id ad ão d a com un id ad e b en e fic iad a te rá d ire ito a em itir o p in iõ e s ~ ~ b re i
qu a isq u e r a ssu n to s ab o rd ad o s n a p ro g ram ação d a em isso ra , b em com o m an ife e 't 2

id é ia s . p ro p o s ta s , su g e s tõ e s . re c lam açõ e s o u re iv in d ic a çõ e s , d ev en d o ob se rv a I , E
m om en to ad eq u ad o p a ra fa z ê - lo , m ed ian te p ed id o en cam in h ad o à d ire ç ão re sp o n s~ 1 ~

p e la R ád io C om un itá r ia . ~ ~ ff i "{$ l- '.~=- :-
A rt. 3 ° _ O s d ir ig en te s e a sso c iad o s n ão re sp o n d e rão , n em m esm o su b s id ia r iam e e~ f i8. t3 o

p e la s o b rig a çõ e s co n tra íd a s p e la E n tid ad e , re ssa lv ad o s o s c a so s em qu e o s d ir ig en~ s e .•••U i C ) ~

re sp o n d e rão p o r com p ro v ad a cu lp a n o d e sem penho d e su a s fu n çõ e s . ':~ ig ~ :z 'EDOZ u J

A rt. 4 ° _ A rece ita d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia d e R ad io d ifu são D f. Jo sé B ap tis ta F ilh o

se rá u tiliz ad a . ú n ic a e ex c lu s iv am en te , p a ra a co n se cu ção d e su a s f in a lid ad e s

in s titu c io n a is e n ão se rá adm itid a a rem un e ra ç ão d e seu s d ir ig en te s p e lo ex e rc íc io d

su a s fu n çõ e s , b em com o a d is tr ib u iç ão d e lu c ro s (so b ra s ) , d iv id en d o s , v an tag en s o u

b o n if ic a çõ e s a q u a lq u e r d o s seu s a sso c iad o s o u d ir ig en te s .

1 1 - D O S A SSO C IA D O S

A rt. 5 ° _ S e rão adm itid o s com o asso c iad o s a s p e sso a s f ís ic a s e ju r íd ic a s q u e ten h am

p reen ch id o fo rm u lá r io p ró p rio e adm itid a s em A ssem b lé ia G e ra l. c om re s id ên c ia o u

sed e n e s te M un ic íp io . d e sd e q u e se com p rom e tam a re sp e ita r e cum p rir a s d isp o s içõ e s

d e s te E s ta tu to . o s q u a is p o d e rão , a q u a lq u e r m om en to e um a v ez e s tan d o q u ite s com a

E n tid ad e . d e ix a r d e fa z e r p a rte d e seu q u ad ro d e a sso c iad o s .

A rt. 6 ° _ A A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA D E RA D IO D IFU SÃ O D R . JO SÉ

BA PT IST A F ILH O se rá com po s ta p e la s seg u in te s c a teg o ria s d e a sso c iad o s :

I _ F u nd ad o re s - fo rm ad a p o r to d o s aq u e le s q u e a ss in a ram a a ta d e fu n d ação

1 1 _ C on tr ib u in te s o u e fe tiv o s - fo rm ado s p o r p e sso a s f ís ic a s o u ju r íd ic a s .

ap re sen tad o s e ap ro v ad o s p o r u n an im id ad e p e la A ssem b lé ia G e ra l. a p o ian d o a E n tid ad e

em te rm o s m a te r ia is e /o u fin an ce iro s d e fo rm a co n tín u a .
UI _ H ono rá r io s - fo rm ado po r aq u e le s q u e se d e s ta c am po r re lev an te s trab a lh o s

p re s tad o s à A SSO C IA ÇÃ O e ass im reco n h ec id o s p e la D ire to r ia .

A rt. 7 ° _ A s co n tr ib u içõ e s d o s a sso c iad o s se rão reg u lad a s em A ssem b lé ia G e ra l.

A rt. 8 ° - S ão d ire ito s e d ev e re s d o s a sso c iad o s :
a ) O d ire ito d e v o to e co n co rre r à s e le içõ e s , .p o d en d o se r v o tad o s p a ra c a rg o s

d ire tiv o s , d e sd e q u e a ten d am ao d isp o s to n o S 2 ° d o a rt. 1 2 ;

b ) M an te r a su a co n tr ib u iç ão em d ia , co n fo rm e e s tip u lad o p e la A ssem b lé ia G e ra l;

c ) O p ag am en to d a co n tr ib u iç ão d ev e rá se r e fe tu ad o a té o 1 0 ° d ia ú til d e c ad a m ês ,

em esc ritó r io co n v en iad o . com un ic ad o a cad a só c io a trav é s d e co rre sp o n d ên c ia .
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Rádio Filhos da Terra FM

III- DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

A rt. 10° - São órgãos da A ssociação Comunitária de Radiodifusão D r. José

Baptista F ilho:

a) A ssem bléia G eral;

b) D iretoria;

c) Conselho Comunitário .

A rt. 9° - São passíveis de pum çao tem porária ou de exclusão defin itiva do quadro

social. havendo justa causa. os associados que infringirem este estatu to . desde que sua ~ .a
transgressão seja indicada m ediante requerim ento dirig ido a diretoria que. fren " a -e i ~
procedência da solicitação . deverá subm etê-la à Assem bléia G eraL convoããda m > ~

especialm ente para este fim . para deliberação fundam entada, assegurado o amplo di, i~ ! { ; {l.."

de defesa do associado em questão . ( I t t« . ; .~ 5:c> E = g
« 0 ~ <t
u 0:.'

ex: t= ~ '. :> ~
~ ffi ,; .~
à ) I- :~ . õ
.1 :::» ( -co Q)

â)<~ . C'I ~~
~ 5 ~
~ :;E :: ''' ' '
~ ~ .C >w o : ~
••.• 'C '; ~::il-'-E ~
Cf) 000 fi)

u o z w a

o
.:t •.••
t> 'I lt

• < l ( I ')

( ,)0 " -

• i= N
ZI-
1111-4

~u
• <l

. 4 " "~• • l

'.

~ 10 - A A ssem bléia G eral poderá se convocada extraordinariam ente pela m aioria da

diretoria . por um terço dos conselheiros ou. no m ínim o, um quinto dos associados. para

discussão e decisão relativa a assuntos de in teresse geral.

A rt. 11° - A Assem bléia G eraL órgão m axlm o de deliberação da A ssociação

Comunitária de Radiodifusão D r. José Baptista F ilho . será com posta por seus

associados e ocorrerá ordinariam ente a cada ano. no m ês de fevereiro . em lugar. d ia e

hora determ inados pela D iretoria . para avaliação e prestação de contas da D iretoria . ~~

discussão e aprovação de planos. pro jetos e assuntos gerais. D everá ordinariam ente. (~r~'4!"">0
ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da D iretoria e do Conselho Comunitário e ! ,~

extraordinariam ente poderá ser convocada para destitu ição dos dirigentes e alteração ".:~

estatu tária . respeitando-se o disposto no S 1°.

S 2" - A convocação deverá ser feita com antecedência m ínim a de oito dias. através de

edital ou comunicado afixado na sede da A ssociação Comunitária de Radiodifusão D r.

José Baptista F ilho e estúdio , bem como na sede das Entidades que compõem o

Conselho Comunitário e com divulgação de pelo m enos quatro cham adas diárias

durante a program ação da em issora. devendo conter data. hora, local e pauta da reunião .

~ 3 0 _ A Assem bléia G eral deliberará em prim eira convocação. trin ta m inutos após com

qualquer núm ero de associados aptos a votar.

S -to - A Assem bléia G eral convocada para fins eleitorais, alienação de bens im óveis ou

móveis ou extinção da Entidade. deverá ser convocada com trin ta dias de antecedência

e. deliberará conform e este estatu to . m ediante voto dos associados em dia com suas

obrigações sociais. respeitadas as disposições dispostas no parágrafo anterior.

A rt. 12° - A D iretoria da A ssociação Comunitária de Radiodifusão D r. José Baptista

F ilho . órgão executivo e adm inistrativo . será com posta por um Presidente. um V ice-

presidente. um Tesoureiro . um D iretor de Operações, um D iretor Cultural e de
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C om u n ic a ç ã o S o c ia l . e le i to s em A s s em b le ia G e r a l p a r a u m m a n d a to d e q u a t r o a n o s .

p e rm i t id a a r e e le iç ã o .

C N P J : 0 2 .3 9 3 .5 8 7 /0 0 0 1 -7 1

R á d io F i lh o s d a T e r r a F M

A S S O C IA C Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D IF U S Ã O O R . JO S É B A P T IS T A

A r t . 1 3 ° - A D ir e to r ia E x e c u t iv a p o d e r á s e r s u b s t i tu íd a n o to d o o u em p a r te p e la A G E

c o n v o c a d a c o m e s te f im e s p e c í f ic o , n o s c a s o s d e in c ú r ia o u n o s c a s o s c o m p ro v a d o s d e

a t i tu d e . a to o u o m is s ã o q u e c o m p ro m e ta o s o b je t iv o s d a e n t id a d e , o d e s v i r tu e s u a s

f in a l id a d e s e s ta tu tá r ia s . N o c a s o d e s u b s t i tu iç ã o to ta l d a D ir e to r ia . s e r á e le i ta u m a

C o m is s ã o D ir e to r a P ro v is ó r ia , c o m p o s ta p o r t r ê s s ó c io s q u e a d m in is t r a r á a E n t id a d e a té

a e le iç ã o d a n o v a d i r e to r ia .

~
R>dio

Filhos da Terra

8 7 .9 FM

em a to s p ú b l ic o s o u in te r n o s ;

d ) R e a l iz a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s a o d e s e n v o lv im e n to d a

C o m u n i tá r ia d e R a d io d i f u s ã o D r . J o s é B a p t i s ta F i lh o ;

e ) A p r e s e n ta r r e la tó r io a n u a l a A s s em b lé ia G e r a l . a c e r c a d o B a la n ç o P a t r im o n ia l e

o R e la tó r io d e A t iv id a d e s ;

f ) P re s ta r a s c o n ta s a o f in a l d e c a d a e x e r c íc io f in a n c e i r o ;

g ) D e s e n v o lv e r e p ro m o v e r o in te r c âm b io c o m a c o m u n id a d e e E n t id a d e s a f in s :

h ) C r ia r e in s ta la r s e r v iç o s e D e p a r ta m e n to s p a r a a r e a l iz a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to

d a s f in a l id a d e s d a E n t id a d e ;

i ) A l ie n a r . d e c id i r s o b r e a q u is iç ã o e c o n s t i tu i r ô n u s s o b r e b e n s m ó v e is e im ó v e is

m e d ia n te a u to r iz a ç ã o d a A s s em b lé ia G e r a l .

S 1 0 - A D ir e to r ia d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e R a d io d i f u s ã o D r . J o s é B a p t i s ta F i lh o

p o d e r á s e r s u b s t i tu íd a . p a r a f in a l iz a ç ã o d o m a n d a to , n o to d o o u em p a r te . m e d ia n te

d e c is ã o em A s s em b lé ia G e r a L r e s p e i ta d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o S 1 0 . Q]
u ~
. - l i )

~ 2 ° - A p e n a s f a r ã o p a r te d a D ir e to r ia b r a s i le i r o s n a to s o u n a tu r a l iz a d o s h á m a i ; d e l~ .

( d e z ) a n o s e m a io r e s d e 1 8 a n o s o u em a n c ip a d o s , c u ja s r e s id ê n c ia s s e ja m s i tu n '~ ; ' ; :9 .

á r e a d a c o m u n id a d e a te n d id a e a in d a . ta i s d i r ig e n te s n ã o p o d e r ã o e s ta r n o e x e r c f 5 i â ~ ~ :.=3
m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u r e im u n id a d e p a r la m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l • . . • .p~.'nr:,' :";:<-

f o r o e s p e c ia l . g ~ ~ : -
~~ '

A r t . 1 4 ° - S ã o a t r ib u iç õ e s : 8.. ~ <'"J ':>
I- D a D ir e t o r ia : ~ e . lD U i ~ ~.;!- c o ~ t -

a ) A d m in is t r a r e s u p .~ r in te n d e r o s t r ~ b a lh o s e . o p a t r im ô n io d a E n t id a d e : ~ ~

b ) C o n v o c a r a s r e u m o e s e A s s em b le la s G e r a ls ' /~ < ,
c ) R e p r e s e n ta r a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e R a d io d i f u s ã o D r . J o s é B a p t i s ta F i lh '. ' i /.

II- D e c a d a d ir ig e n t e :

a ) A o P r e s id e n te c o m p e te : r e p r e s e n ta r a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e R a d io d i f u s ã o

D r . J o s é B a p t i s ta F i lh o , p a s s iv a e a t iv a . ju d ic ia l e e x t r a ju d ic ia lm e n te , c o o rd e n a r

e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a d i r e to r ia : a s s in a r c o n t r a to s . a ju s te s o u c o n v ê n io s d e

in te r e s s e d a A s s o c ia ç ã o . m o v im e n ta r c o n ta b a n c á r ia c o n ju n ta d a E n t id a d e c o m

o s d em a is r e s p o n s á v e is , v o ta r e d e te r o v o to d e d e s em p a te n a s d e l ib e r a ç õ e s d a

d i r e to r ia e em A s s em b lé ia G e r a l . p r a t ic a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s à

a d m in is t r a ç ã o d a E n t id a d e . o r g a n iz a r s e u s s e r v iç o s e d e p a r ta m e n to s , p a r t ic ip a r e

p r e s id i r à s r e u n iõ e s d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io :
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Parág rafo ún ico - O C onse lho C om un itá rio cum pnra as a tribu ições defin idas pe la

leg is lação v igen te sob re o serv iço de rad iod ifu são com un itá ria , devendo period icam en te

e labo rar re la tó rio resum ido con tendo a descrição da g rade de p rog ram ação . bem com o

sua ava liação .

~
R jd iu

Filhos da Terra

87.9 FM f>\~
(,0

b ) C abe~á ~o V ice-P residen te : ~ artic ip~ r a tivam en~e ?as reun~ões da D ire to ria . If..~}'<.~~~
con tnbum do com suas funçoes co le tIvas; SubstItU Ir o P resIden te em caso de seu ,t '< . ~~
im ped im en to tem porário ou defin itivo ; Substitu ir o D ire to r de Patrim ôn io . no ~'t-~~~

caso de seu im ped im en to tem porário ou defin itivo , acum u lando as funções. ~

acum u lar o seu d ire ito de vo to .

c ) C aberá ao T esou re iro : M an ter sob seu con tro le toda a m ov im en tação finance ira

da En tidade ; Superv isionar e te r sob seu con tro le a escritu ração con táb il da

E n tidade ; A presen ta r o s ba lance tes à D ire to ria ; A ssinar, jun tam en te com o

P residen te , o s cheques para pagam en to das con tas d iversas da En tidade .

d ) C aberá ao D ire to r de O perações: P artic ipar a tivam en te das reun iões de D ire to ria .

~Q ) 'til con tribu indo com as suas funções co le tivas; Im p lem en tar e superv is ionar a
~ ~
~ '" p rog ram ação . respondendo pela qua lidade operac iona l das tran sm issões

.., e ) C aberá ao D ire to r C u ltu ra l e de C om un icação Socia l: P artic ipar a tivam en te das~ 1 ~ reun iões da D ire to ria , con tribu indo com suas funções C o le tivas; O perac iona liza r

5 -a e superv is ionar as a tiv idades desenvo lv idas jun to ao púb lico em gera l; P rom over

~ .~ po r todos os m eio s possíve is , de fo rm a o rgan izada , s is tem ática e efic ien te a

~~ ~ d ivu lgação do nom e, ob je tivos e rea lizações da En tidade ; C oo rdenar e

~ superv isionar a e labo ração de m ateria l de d ivu lgação da En tidade , bem com o

~ dos docum en to s de le itu ra ob riga tó ria . com o este esta tu to . reg im en to s in te rnos e

~ ou tro s.
~
a

A rt. 15° - O C onse lho C om un itá rio . e le ito em A ssem b lé ia G era l para m andato igua l ao

da D ire to ria , se rá com posto po r, no m ín im o , c inco pessoas rep resen tan tes de En tidades

da com un idade loca l. ta is com o assoc iações de c lasse . benem éritas . re lig io sas ou de

m orado res. dede que lega lm en te in stitu ídas, com o ob je tivo de acom panhar a

p rog ram ação da em isso ra , com v ista ao a tend im en to do in te resse exc lu sivo da

com un idade .

A SSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE RAD IOD IFU SÃO DR . JO SÉ BAPT ISTA

IV - DAS ELE IÇÕES

A rt. 16° - A s chapas para a d ire to ria esta rão ap tas , se en tregues a té três d ias an tes da

A ssem b lé ia G era l, po r requerim en to a C om issão e le ito ra l, acom panhada de nom ina ta

com p le ta e pe lo dev ido exp resso consen tim en to de seus m em bros bem com o do

referendum de. no m ín im o . um décim o de assoc iados ap to s a vo ta r.

S 1° - É vedada a partic ipação de assoc iados em m ais de um a chapa . bem com o o vo to

cum u la tivo ou po r p rocu ração .

S 2° - A d ire to ria será fo rm ada pe la chapa que a lcançar a m aio ria dos vo to s ou de

aco rdo com a propo rc iona lidade dos vo to s ob tidos po r cada chapa , desde que ob tido o

m ín im o de v in te po r cen to dos vo to s vá lidos to ta lizados no p rocesso e le ito ra l. A esco lha

do crité rio para con tagem será dec id ida no in íc io da A ssem b lé ia G era l.
''\

rA)' '\fIl vs",,~+f!l..~~..~i1rkG'T"v~,o",~.e ~ '-h
( .. - ..:._.':~~:' SoL._j
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Nova Era, 5 de Janeiro de 2016.

CNPJ: 02.393.587/0001-71

Rádio Filhos da Terra FM

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA
FILHO

Art. 20° - A dissolução da Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José Baptista

Filho ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu

patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere.

definida na Assembléia.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 19° - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim .

Parágrafo único - Toda receita deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro

de seu quadro diretivo será remunerado.

V-DA PROGRAMAÇÃO
Art. 17° _ A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e no s-;':l

dispostas na legislação vigente no Território Nacional sobre radiodifusão comunit~ia. QI

iI ~
< J ) o .

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de ~ers~
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transm .e~ E;
obrigatórias dos Poderes Executivo. Judiciário e Legislativo. definidas em leis. Ta . e---t

será vedada a cessão ou arrendamento' da emissora do Serviço de Radiodr. o. ::>0••.. L~.I

Comunitária ou de horários de sua programação. di ~" u...~'" " '; : : , , tO .

"""« . C'l
A CD L

VI - DA RECEITA E DO PA TRIMONIO 'f 8 ..,

Art. 18° - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária de Radiodifusão Dr~José~ ~ ~ C) ~

Baptista Filho será composto pelas' contribuições sociais definidas pela Assem: léia.
5
~ ~:z .n

pelas doações. auxílios e subvenções! pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e

juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios/~

financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos ~~"\) ~ o~i.:.

suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sp:

forma de apoio cultural. ~ <

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21 0- Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria. com recurso

.. " ~ Assembléia GeraL pelo associado que se achar prejudicado.
o

• ••
z " ,"• ~ ~ Art. 22° - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 5 de Janeiro de

~~~~ 2016 que deve ser inscrito no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro

. 5 Q todas as alterações por que passar.
C/)

«~
et

C A R T Ó R IO D O S R E G IS T R O S

: e R S Q 4 s tra d o s o b n () ~ ;< > '1 a fo lh a s .J .h d o

.•• "O IM o A 10s "O •••, - _

~
~\

Filhos da Terra

87.9 F -M
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CARTÓRIO DOS REGISTROS
Registrado sob nC ,9G<z 8 1oltlas.li. (,1 '

ttvro, 4 (O ••••.

NovaEnt.£ciiib:~~
OFICIAl
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A o

M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s .

A ssu n to : D isp en sa d o D ire tó r io d o P a r tid o D EM .

o S r. D om in g o s O lím p io S ilv a , C P F n .o I4 3 .9 1 3 .2 5 6 -9 1 ,

C .I n .o M -2 .8 5 9 .5 2 9 , T ítu lo E le ito ra l so b o n .o 1 8 2 .6 0 2 .8 0 2 -4 8 , Z o n a 1 9 3 S eç ão 2 5 , v em

e sc la re c e r lh e s q u e n ão fa z p a r te d o P a r tid o P o lític o D EM de N ov a E ra /M O , co n fo rm e

d o cum en to em an ex o .

A ten c io sam en te ,

N o v a E ra 2 4 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6 .

B EN IT ~

PR E S ID EN T E D O D EM D E N O V A ER A

"

Ofício 001/2016 (1011226)         SEI 53900.014320/2016-35 / pg. 17



.\

MUNICIPAL - NOVA ERA I MG

DEMOCRATAS - 25

Comissão Provisória

Início da
vigência:

Data da
Constituição:

NO do
Protocolo:

12/01/2016

72802016

Fim da
'.'igência CNPJ: 09.141.555/0001-28 Vigente
indeterminado

Anotado

Data do , Data da
Protocolo: 12/01/2016 decisão/despacho: 15/01/2016

lliPUttttttJ:t:tmftlj ilttiWFjfttj\Wiéi.
rn.l.i;Fi.N.mqm1Qiíi,fti.t.J[mm.il~aw#.lihL0@@Jilri1&? •••• '.:mtFt'3f#iiM#em •• S*IQ;íi•••
Mudança de Endereço G.\ 144002016 21/01/2016 12:07:25

Logradouro :

Bairro:

CEP:

Telefones:

Fax:

E-mail:

Site:

RUA ADELINO FELIPE,402

SERRA

35.920-000

(31)3861-1333

ga b in ete@novaera.mg.gov.br

Complemento:

Celular:

tvlunícipio:

(31)9964-9096

NOVA ERA

[j Emitir Certidão da Composição - Completa

f'o'lembros ativos

TESOUREIRO

SECRETÁRIO

Emitir .
Certidão BENITO DE ARAUJO PRESIDENTE

Emitir PAULO EUSTÁQUIO VICE-PRESIDENTE
Certidão GUERRA

Emitir JOSÉ RArvl0S
Certidão GUEDES

Emiti~ JOSÉ LUI7 ROSA
Certldao -

Emitir JULIO CÉS,ARALVES ~."Ef'.1BRO_DA
~ rt'd- GIJIr"""RA~ES COf'.lISS~O
\_e I ao ~ PROVISORIA

Quantidade de f'."embros: 5

~~

12/01/2016 ATIVO

12/01/2016 ATIVO

12/01/2016 ATIVO

12/01/2016 ATIVO

12/01/2016 ATIVO

Voltar para início

Ges,or Responsavel Se:;ao de Gerenciamento de Dados Partidarios +
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CERTIDÃO

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e seus membros:

IPartido Político: 125- DEMOCRATAS

lórgão Partidário: IComissãoPro'.'iséria

IAbrangência: IMUNICIPAL- NOVA.ERAjMG

IVlgênCla: Ilní,;0:12/01/2016Fimda Vlgênoaindeterminado __ ... ._ ..'rPr~~~-----.-..---.----.-.-----..F2s02õ~-.-.-- -----.----- - --..-..------.----.-.----.-.--.- ---.- - - --- ..-.- ..------ -.-----.-

IEndereço: IRUAADEUNOFEUPEA02 IBairro: ISERRA

jMunicípio: INOVAERA.!MG I-C-EP-:--------I 3-5.-9-20-'-00-'0----------------- --

IComplemento: I I-C-N-PJ-:-------;...10-9.-14-1-.S-S-S-jO-0-OI---2S----------------

ITelefone: k31)3861-1333 IFax: I

lcelular: 1(31)9964'9096

IE-mail: Igabinete@;novaerõ.mg.go....br

ICargo iMembro

IP R E S ID E IIT E IS E N IT ::>D EA R A U jO

[V iê E .F P .E S lD E N T E ----------------- iP A .U L O E U S T Á O L IIÕ -G -'J E -R -P A -,-------

I
S E C R E TÁ R IO IJ O S ER A M O SG U E D E S

T E S O U R E IR O IJ e s E L U IZR O S A

IM E f..t8 R OD AC O U IS S Â ::>P R C V IS O F .IA IjU L lOC E S A -R -A 'L -\- 'E -S -G -U I-M -A R .-Ã E -S----

IExercício - Situação

I12:0 t20 le. Fim ds viggrds ind~tErminadc. ATIVO

112/011201e Fim d5 " ig ~ r:isin d e t~ rn in 8 d Q - ATIVO

It,;O 1;201e Fim da vigência indeterminado - A T IV O

112'0112018 Fim da vi;ªr.d9 indetErminado. ATIVO

1 1 2 '0l'2 0 le Fim da vigk:is iMetermiMdo • A T IV O

-- i

._ - j

Código de Validação:

Certidão emitida em:

#KR/.TQ$B.QJKY .3QFH.

23/02/201616:06:57

• Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço: http:í/www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicosjvalidar-certidao,

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão.

• Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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N o va E ra , 2 7 d e fe ve re iro d e 2 0 1 6 .

P a ra a s p ro v id ê n c ia s q u e se fiz e rem ne ce s sá r ia s , a C om is sã o P ro v is ó r ia d o

P a rtid o S o c ia l D em o c rá tic o (P S D ) em N o va E ra - M G in fo rm a q u e já fo i

fe ito o p e d id o d e a lte ra çã o , ju n to a o T r ib u n a l S u p e r io r E le ito ra l, d a

su b s titu iç ã o d o te so u re iro d a a g rem ia çã o . D e lm ir M a g e la S ilv a , re s id e n te

à R ua P a ra o p e b a , 5 8 2 , b a ir ro A rm a zém , C P F n º 2 3 0 .5 2 3 .3 3 6 -1 5 , T ítu lo d e

E le ito r n º 3 2 6 2 0 9 3 0 2 /4 8 Z o n a E le ito ra l 1 9 3 ª , S e çã o n º 0 0 0 3 , s e rá

su b s titu íd o p o r A b im a e l S a n to s M a rco lin o , re s id e n te à ru a M an tiq u e ira 2 ,

n º 1 0 7 , b a ir ro A rm a zém , C P F n º 1 0 8 .6 9 1 .5 7 6 , T ítu lo d e E le ito r n º 1 6 4 7

1 0 0 4 0 2 3 0 , Z o n a E le ito ra l 1 9 3 ª , S e çã o n º . O d o cum en to o fic ia l c o n te n d o a

co n sum a çã o d a su b s titu iç ã o se rá a p re se n ta d o n o a to d a p u b lic a çã o d a

a lte ra çã o p e lo T r ib u n a l S u p e r io r E le ito ra l.

. /

\ M riá gues Benevides

(P re s id e n te d a C om is sã o P ro v is ó r ia d o P S D em N o va E ra )
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
01832066

C e r t f f ic a m o s q u e c o n tra

I ;nlo"': R E .lN t ,L D O F IG U E m F D O B A R R O S

C P F : 257.559.436-72

D a ta d e N a s c im e n to : 30/04/1958

r~ o m e d a m ã e : TEREZINHA PACIFICO FIGUEIREDO BARROS

NADA CONSTA

n o q u e s e re fe re a A ç õ e s P e n a is r " l i l i ta re s e m a n d am e n to o u c o m s e n te n ç a c o n d e n a tó r ia

t ra n s ita d a e m ju lg a d o e , io u P ro c e s s o d e E x e c u ç ã o P e n a l e m a n d am e n to n a J u s t iç a r - 'l i l i ta r d a

U n iã o .

C e r t id ã o e m it id a e m 2 5 /0 2 /2 0 1 6 à s 1 8 :5 0 :5 6 (h o ra d e B ra s í l ia ) c o m b a s e n a R e s o lu ç ã o n O

1 4 9 ..d e 0 3 /0 8 /2 0 0 7 . . d o S u p e r io r T r ib u n a l ~ 'l i l i ta r , p u b lic a d a n o D J d e 1 7 /0 8 /2 0 0 7 .

O s d a d o s p e s s o a is a c im a s ã o d e re s p o n s a b il id a d e d o s o lic ita n te d a c e r t id ã o .

. t i . a u te n t ic id a d e d e s ta c e r t id ã o p o d e rá s e r c o n f irm a d a n o e n d e re ç o h t tp : / /w w w ..s tm . ju s .b r

U . le n u "C e r t id ã o N e g a t iv a /A u te n t ic a ç ã o d e C e r t id ã o " ) in fo rm a n d o o N úm e ro d e C o n tro le e o

C P F d o em is s o r d a C e r t id ã o .

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias
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: :T r ib u n a l d e J u s tiç a d o E s ta d o d e M in a s G e ra is

N o v a E ra

C E R T ID Ã O J U D IC IA L C R IM IN A L N E G A T IV A

C E R T IF IC O que, tendo como origem os dados ind icados pe lo(a) requerente , revendo os

reg istros de d istribu ição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca de Nova E ra , a té

a presente data , NADA CONSTA em tram itação contra :

Pessoa F ís ica : RE INALDO FIGUE IREDO BARROS

CPF: 257.559.436-72

Haci ona li dade: B rasi le i ro

Estado C iv il: Casado(a)

Reg istro de identidade e órgão exped idor: M .4 .268.318 SSP-MG

Filiação: S ilv io De Barros e Terezinha Pacifico F igue iredo Barros

Endereço: Rua. Tup is - Casa - A rmazérn - CEP 35920-000 - Nova E ra , M inas Gera is

N o v a E ra (M G ), 2 5 d e F e v e re iro d e 2 0 1 6 , à s 1 8 :2 4 :4 7 h o ra s .

O bse rvações :

a) Cen idão exped ida g ra tu itam en te a tra ,lé s da ,'n tem e t. nos te rm os do capu t do a rt. BC} da R eso lução

í21/2010 do C onse lho N ac iona l de Jus tiça :

o) a in fo rm ação do núm e ro do C ,oF '/CNP .1 é de íesponsab ilidade do so iJc ifan te da ce rtidão . sendo

pesqu isa dos o nom e e o CPF /CNPJ exa tam en te com o d ig itados ;

c) ao des tina tá rio cabe con fe rir o liome e a titu la ridade do núm e ro do C ,D F /CNPJ in fo rm ado , podendo

con firm a r au ten tic idade da C e tiidão lia poda i do T ribuna l de Jus tiça do E s tado de M inas G e ra is

(h ltp .//w l'il'/.tjm g .ju s .b r). pe jo p razo de 3 (trê s ) meses após a sua exped ição :

d ) es ta C e rtidão tem a m esm a va lidade da em itida d lie tam en te no Fó rum e ab range os p rocessos da

Jus tiça C om um e do Ju izado E spec ia l.

C ó d ig o d e A u te n tic a ç ã o : 2 9 F 7 -F 6 E 5 -6 7 D E .8 5 6 3

A te n ç ã o : qua lquer rasura ou emenda inva lidará este documento .

Endereço Fórum Doutor Leão De Araú jo R Levindo Pere ira , 100 . Caste lo - Nova E ra - CEP 35.920.000
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JU S T iÇ A E L E IT O R A L

1 9 3
3

Z O N A E LE IT O R A L D E N O V A E R A - M G

R U A LE V IN D O P E R E IR A , 1 0 0 T e le fo n e 3 1 3 8 6 1 1 3 6 9

Certidão

C e r t if ic o q u e , d e a c o rd o c om o s a s s e n tam e n to s d o C a d a s tro E le ito ra l e c om o q u e

d is p õ e a R e s .-T S E nO 2 1 .8 2 3 /2 0 0 4 , o e le ito r a b a ix o q u a lif ic a d o e s tá q u ite c om a

J u s t iç a E le ito ra l n a p re s e n te d a ta .

E le ito r : R E IN A LD O F IG U E IR E D O B A R R O S

In s c r iç ã o : 0 1 8 2 6 1 3 4 0 2 5 6 Z o n a : 1 9 3 S e ç ã o : 3 1

M u n ic íp io : 4 8 9 3 3 - N O V A E R A U F : M G

D a ta d e n a s c im e n to : 3 0 /0 4 /1 9 5 8 D om ic il ia d o d e s d e : 1 5 /0 4 /1 9 8 6

F ilia ç ã o : T E R E Z IN H A P A C IF IC O F IG U E IR E D O B A R R O S

S IL V IO B A R R O S

E m 2 5 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6 .

R e s .-T S E nO 2 1 .8 2 3 /2 0 0 4 :

"O c o n c e ito d e q u ita ç ã o e le ito ra l re ú n e a p le n itu d e d o g o z o d o s d ire ito s p o lí t ic o s , o re g u la r e x e rc íc io d o v o to ,

s a lv o q u a n d o fa c u lta t iv o , o a te n d im e n to a c o n v o c a ç õ e s d a J u s t iç a E le ito ra l p a ra a u x ilia r o s tra b a lh o s re la t iv o s

a o p le ito , a in e x is tê n c ia d e m u lta s a p lic a d a s , em c a rá te r d e f in it iv o , p e la J u s t iç a E le ito ra l e n ã o rem it id a s ,

e x c e tu a d a s a s a n is t ia s le g a is , e a re g u la r p re s ta ç ã o d e c o n ta s d e c am p a n h a e le ito ra l, q u a n d o s e tra ta r d e

c a n d id a to s ."

A p le n itu d e d o g o z o d e d ire ito s p o lí t ic o s d e c o rre d a in o c o r rê n c ia d e p e rd a d e n a c io n a lid a d e ; c a n c e lam e n to d e

n a tu ra liz a ç ã o p o r s e n te n ç a tra n s ita d a em ju lg a d o ; in te rd iç ã o p o r in c a p a c id a d e c iv il a b s o lu ta ; c o n d e n a ç ã o

c r im in a l tra n s ita d a em ju lg a d o , e n q u a n to d u ra rem s e u s e fe ito s ; re c u s a d e c um p r ir o b r ig a ç ã o a to d o s im p o s ta

o u p re s ta ç ã o a lte rn a t iv a ; c o n d e n a ç ã o p o r im p ro b id a d e a dm in is tra t iv a ; c o n s c r iç ã o ; e o p ç ã o , em P o r tu g a l, p e lo

e s ta tu to d a ig u a ld a d e .
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JU S T iÇ A E L E IT O R A L

1 9 3 3 Z O N A E L E IT O R A L D E N O V A E R A - M G

R U A LE V IN D O P E R E IR A , 1 0 0 T e le fo n e 3 1 3 8 6 1 1 3 6 9

Certidão

C e r t if ic o q u e , c o n s u lta n d o o c a d a s tro e le ito ra l, v e r if ic o u -s e N Ã O C O N S T A R

re g is tro d e . c o n d e n a ç ã o c r im in a l e le ito ra l, t ra n s ita d a e m ju lg a d o , p a ra o e le ito r

a b a ix o q u a lif ic a d o .

E le ito r : R E IN A LD O F IG U E IR E D O B A R R O S

In s c r iç ã o : 0 1 8 2 6 1 3 4 0 2 5 6 Z o n a : 1 9 3 S e ç ã o : 3 1

M u n ic íp io : 4 8 9 3 3 - N O V A E R A U F : M G

D a ta d e n a s c im e n to : 3 0 /0 4 /1 9 5 8 D o m ic il ia d o d e s d e : 1 5 /0 4 /1 9 8 6

F ilia ç ã o : T E R E Z IN H A P A C IF IC O F IG U E IR E D O B A R R O S

S IL V IO B A R R O S

E m 2 5 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6 .
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REINALDO FIGUEIREDO BARROS

R TUPIS, 299
ETA VELHA
35920-000 NOVA ERA - MG

, .
vvo

N " oa \..01!a l U O ( O j l 0 ~ 1

Mês de referência 0112016

Penado. 21/1212015 a 2010112016
Data de emissão: 2 2 /0 1 1 2 0 1 6

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco Central de Relacoonamento
'8486 OJ www.vivo.com brnaleconosco .

Telelonl(:a Brasil SA
Rua LeVlndo Lopes. 258
CEP 30.140.170 • Belo Honzonte • MG
IE. 621904680045
CNPJ Matnz02.558157'{)OOI.62
CNPJ FlliaI02558157'{)OO9.10

Vencimento

06/02/2016

A t iv e a C o n ta O n f in e e re c e b a p o r e m a il u m a v i s o q u a n d o a s u a c o n ta e s t Iv e r d ls p o n lv e l n o M e u V Iv o , s e u c a n a l d e

ü u to a te n d im e n to . C o m e la v o c ê c o n s u lta s u a c o n ta d e ta llJ a d a e b o le to p a ra p a g a m e n to p e la in te m e t.C o n tr lb u a p a ra o

m e io a m b ie n te , re d u z a a u t i l iz a ç ã o d e p a p e l. Acesse Www v Iv o c o m .b r lm e u v iv o e c a d a s tre -s e a g o ra .

Total a' Pagar - R$

5 5 , 9 9

Seus Números Vivo
3 1 - 9 9 6 0 0 - 0 9 2 3

Caso você tenha mais linhas. consulte{) detalhamento da sua conta.

Vivo Valoriza
Saldo de pontos acumulados. 12.580
Na data de: 2 0 /0 1 /1 6

Saldo referente a oonta 2067õ31681 no
Vivo Valoriza. Para saldo atual. envie SMS
com a palavra SALDO para 8011

o que esta sendo cobrado Quantidade de

PlanolPacote

Quantidade de

Números Vivo

Valor R$

PlanolPacote

Incluso

PlanolPacote

Utilizado

MlnuloslUnidades

Valor Tolal

RS

Serviços Contratados

VIVO MÓVEL

VIVO CONTROLE 55.99
SE<VlÇOSTelefônica BraSil

SerVIços de Tercmos Telefônica Data

Sublat.1

55,99

50,00

5 . 9 9

55.99

5 5 , 9 9

5 5 , 9 9
TOTAL A PAGAR
- - - - - - - - .._ - - - - - - _ . _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ

• ~jas IrgaçCes 000 disque O.•.15"'OOO .•.Telefone Aproveite e abJa/ize sua agenda em um dique com o app Vivo 15 Economiza Mais em VIVOcombrlappVlvo15

• Caro dlente. cadastre sua conta no déMo automiltico e não se preocupe mais com a data de vencimento Clientes cwentistas do lIaú, Santander e Bradesco. ligue do seu oeIular para
'888# e selooons a o 50 1 • COIlta' ( l J acesse Meu Vivo. Para Banco do Brasll e Caixa Econõmlca entre O'll contato com S a l banco e pe cadastro WWoN v lv o .o o n .b r /d a u to .

Agradecemos pagamentos recebidos até a em~são desta conta Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensão parcial/total dos serviços e J inclusão nos orgãos de proteção do

crédito Para pagamentos apos o vencimento serão cobrados encargos de 2% e luros de 1% ao més em oonta futura

•
VIVO

Nome do Cliente

REINALDO FIGUEIREDO BARROS

Vencimento

0 6 / 0 2 / 2 0 1 6

Total a Pagar. RS

55,99

8 4 6 2 0 0 0 0 0 0 0 4 ) [ 5 5 9 9 0 0 6 4 0 0 1 7 ) [ 1 2 0 6 7 6 3 1 6 8 1 9 ) ( 0 1 1 6 2 1 6 0 2 0 6 6 li Autenticação Mecánica

)

'\

Mês ReferênCia 0 1 / 2 0 1 6N° da Conta 2 0 6 7 6 3 1 6 8 1

II

('.ód Debito AutomátiCO 2 0 6 7 6 3 1 6 8 1 - 0
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OA~ESSOAS NATURA IS . ~

;\EG . C IV IL I TA t:: .
- 2 ' OÇ \'C IQ DE NO - , ' ..
t. . • MG '

~ OOM Ii";G 03 00 PRATA -

OE SAO (' M E .NOES OE MORA IS R E G 1ST R O C I V I L

\N T é .R IN A : A L lvE
ESTADO DE M inas G era is

COMARCA DE são D om ingo s do P ra ta

MUN iC íP IO DE •

D ISTR ITO DE Sede-------------------

Alice Mondos do Morais

O fic ia l do R eg is tro C iv il

CERTIDÃO DE CASAMENTO

de 1962

, res iden te e dom ic iliada

• filha de

maio

Figueiredo Barros.

Novo. Iguacu-RJ
___________ aos 09 de

CERT IF ICO que , sob o n Q 840 , às fls . 144v. , do liv ro n Q 19 -B

de R eg is tro de C asam en tos , ve rifique i cons ta r que no d ia 28 de de zo IJ ]b ro

de 1985 , fo i fe ito o casam en to de RE INA LDO F IGU E IR EDO BARRO S

TÂN IA M AR IA D E JESU S CORRÊA DA S ILVA

con tra ído pe ran te o ju iz do pnz Jo sé de C astro P o rd ig ao

e as tes tem unhas A u t ôn i o G o m o s

Marilene Barros Gomes.

E le . nasc ido . C orone l F ab ric inno -M G
____________ .aos 30 de u_b_ r_ i_ l de 1958

p ro fissão o stoqu is ta , res iden te e dom iC iliado

nesta c id ade , filho de

Sílvio de Barros

Tcrczinha Paoífico

E la , nasc ida em

pro fissão d O la r

Dcst" c1d~de
José Corre0. da Silva

Tcrczinh~ de Jes~s Ferreira da Silva

a qua l passou ass ina r-se TÂN IA M AR IA CORRÊA DA S ILVA BARRO S .

Fo ram ap resen tados os docum en tos a que se re fe re o a rt. 180 NQ • x • x • x • x • X • X • X •

.do C ód igo C iv il.-O bse rvações : R eg im e ado tado :C om unhno U n ive rsa l de B ens.

O re fe rido é ve rdade e dou fé .

são Domingos do Prata ,~de novembro

flL :e .e fht.~ d(
/ • O F IC IA L

de 2000

/hA2Lcv4
I
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA M ILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIM INAIS

01881002

Certificam os que con tra

~~om e:DOMINGOS OLIMPIO DA SILVA

CPF : 143.913.256-91

Data de Nasc im en to : 04/08/1953

Nom e da m ãe : MARIA GODOY DA SILVA

NADA CONSTA

no que se re fe re a Ações Pena is f'.1 ilita res em andam en to ou com sen tença condena tó ria

trans itada em ju lgado e ;'ou P rocesso de Execução Pena l em andam en to na Jus tiça M ilita r da

Un ião .

C e rtidão em itida em 25,/02/201ó às 18:55:50 (ho ra de B ras ília ) com base na Reso lução nO

149, de 03/08/2007, do Superio r T ribuna l f'.'lilita r,pub licada no D J de 17/08/2007.

Os dados pessoa is ac im a são de responsab ilidade do so lic itan te da ce rtidão .

A au ten tic idade desta ce t1 :idão pode rá se r con firm ada no ende reço h ttp ://www ..s tm .jus .b r

U .lenu "C e t1 :idão Nega tiva /Au ten ticação de Certid ,30 ") in fo rm ando o Núm ero de Con tro le e o

CPF do em isso r da Certidão .

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias
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d e J u s tiç a d o E s ta d o d e M in a s G e ra is

N o v a E ra

C E R T ID Ã O JU D IC IA L C R IM IN A L N EG A T IV A

C E R T IF IC O que , te ndo com o o rig em os dados in d icados pe lo (a ) re que ren te , re vendo os

reg is tro s de d is tr ib u ição de ação de N ATUREZA PENA L nes ta com a rca de N ova E ra , a té

a p re sen te da ta , N AD A CONSTA em tram ita ção con tra :

P essoa F ís ica : D O fv llN G O S O U rv lP IO D A S ILV A

C P F : 143913 .256 -91

N ac io na lid ade : B ra s ile iro

E s tado C iv il: C a sado (a )

R eg is tro de id en tid ade e ó rgão exped id o r: fv1 .2 .8 59 .529 SSP -fv lG

F ilia ção : O lim p io G om es D a S ilva e ~•.la r ia G odoy D a S ilva

E nde re ço : R ua . C e le s tin o D e A rau jo N r.2 25 - C asa - E s ta ção - C EP 35920 -000 - N ova

E ra , M ina s G e ra is

N o v a E ra (M G ), 2 5 d e F e v e re iro d e 2 0 1 6 , à s 1 8 :3 3 :3 9 h o ra s .

Observações:

a ) Cedi dão expedida gratu itamente através da intemet. tiOS termos do caput do art. SO da Resolução

121/2010 do Conselho tvacional de Justiça;

b) a in formação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solic itante da certidão. sendo

pesquisados o nome e o CP,c/CNPJ exatamente como dig itados;

c ) ao destinatário cabe conferir o nome e a titu laridade do número do CP,c/CNPJ informado, podendo

confirmar autentic idade da Certidão no porta l do Tribunal de Justiça do Estado de M inas Gera iS

(h ttp ." /? W W W .tirn g .ju s .b rJ . p e lo p ra zo d e 3 ( trê s ) In9ses após a S U ê e x p e d iç ã o .:

d ) e s :a C e r t ic !ã o fe rn a rn e s rn a v a tid a d e d a e rn it ,d a dJ~retarnente n o F ó ru n 1 G ' a b ra n g e o s p ro c e s s o s d a

J u s tiç a C o rn u rn e d o ju iz a d o E s p e c (a l.

C ó d ig o d e A u te n tic a ç ã o : 8B F 3 -7 6B F -A 1 3 6 -3 7 5 9

A te n ç ã o : qua lq ue r ra su ra ou em enda in va lid a rá e s te docum en to .

E n d e re ç o : F ó ru m D o u to r L e ã o D e A ra u jo : R L e v in d o P e re i r a . 1 0 0 . C a s te lo - r .J a v a E ra - C E P 3 5 .9 2 0 -0 0 0
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J U S T iÇ A E L E IT O R A L

1 9 3 a Z O N A E L E IT O R A L D E N O V A E R A - M G

R U A L E V IN D O P E R E IR A , 1 0 0 T e le fo n e 3 1 3 8 6 1 1 3 6 9

Certidão

C e r t if ic o q u e , d e a c o rd o c o m o s a s s e n ta m e n to s d o C a d a s tro E le ito ra l e c o m o q u e

d is p õ e a R e s .-T S E n O 2 1 .8 2 3 /2 0 0 4 , o e le ito r a b a ix o q u a lif ic a d o e s tá q u ite c o m a

J u s t iç a E le ito ra l n a p re s e n te d a ta .

E le ito r : D O M IN G O S O L lM P IO D A S IL V A

In s c r iç ã o : 0 1 8 2 6 0 2 8 0 2 4 8 Z o n a : 1 9 3 S e ç ã o : 2 5

M u n ic íp io : 4 8 9 3 3 - N O V A E R A U F : M G

D a ta d e n a s c im e n to : 0 4 /0 8 /1 9 5 3 D o m ic il ia d o d e s d e : 1 5 /0 4 /1 9 8 6

F il ia ç ã o : M A R IA G O D O Y D A S IL V A

O L lM P IO G O M E S D A S IL V A

E m 2 5 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6 .

R e s .-T S E n O 2 1 .8 2 3 /2 0 0 4 :

"O c o n c e ito d e q u ita ç ã o e le ito ra l re ú n e a p le n itu d e d o g o z o d o s d ire ito s p o lit ic o s , o re g u la r e x e rc ic io d o v o to ,

s a lv o q u a n d o fa c u lta t iv o , o a te n d im e n to a c o n v o c a ç õ e s d a J u s t iç a E le ito ra l p a ra a u x il ia r o s t ra b a lh o s re la t iv o s

a o p le ito , a in e x is tê n c ia d e m u lta s a p lic a d a s , e m c a rá te r d e f in it iv o , p e la J u s t iç a E le ito ra l e n ã o re m it id a s ,

e x c e tu a d a s a s a n is t ia s le g a is , e a re g u la r p re s ta ç ã o d e c o n ta s d e c a m p a n h a e le ito ra l, q u a n d o s e tra ta r d e

c a n d id a to s ."

A p le n itu d e d o g o z o d e d ire ito s p o lí t ic o s d e c o r re d a in o c o r rê n c ia d e p e rd a d e n a c io n a lid a d e ; c a n c e la m e n to d e

n a tu ra liz a ç ã o p o r s e n te n ç a tra n s ita d a e m ju lg a d o ; in te rd iç ã o p o r in c a p a c id a d e c iv i l a b s o lu ta ; c o n d e n a ç ã o

c r im in a l t ra n s ita d a e m ju lg a d o , e n q u a n to d u ra re m s e u s e fe ito s ; re c u s a d e c u m p r ir o b r ig a ç ã o a to d o s im p o s ta

o u p re s ta ç ã o a lte rn a t iv a ; c o n d e n a ç ã o p o r im p ro b id a d e a d m in is t ra t iv a ; c o n s c r iç ã o ; e o p ç ã o , e m P o r tu g a l, p e lo

e s ta tu to d a ig u a ld a d e .
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J U S T iÇ A E L E IT O R A L

1 9 3 a Z O N A E L E IT O R A L D E N O V A E R A - M G

R U A L E V IN D O P E R E IR A , 1 0 0 T e le fo n e 3 1 3 8 6 1 1 3 6 9

Certidão

C e r t if ic o q u e , c o n s u lta n d o o c a d a s tro e le ito ra l, v e r if ic o u -s e N Ã O C O N S T A R

re g is t ro d e c o n d e n a ç ã o c r im in a l e le ito ra l, t ra n s ita d a e m ju lg a d o , p a ra o e le ito r

a b a ix o q u a lif ic a d o .

E le ito r : D O M IN G O S O L lM P IO D A S IL V A

In s c r iç ã o : 0 1 8 2 6 0 2 8 0 2 4 8 Z o n a : 1 9 3 S e ç ã o :2 5

M u n ic íp io : 4 8 9 3 3 - N O V A E R A U F : M G

D a ta d e n a s c im e n to : 0 4 /0 8 /1 9 5 3 D o m ic i l ia d o d e s d e : 1 5 /0 4 /1 9 8 6

F il ia ç ã o : M A R IA G O D O Y D A S IL V A

O L lM P IO G O M E S D A S IL V A

E m 2 5 d e fe v e r e ir o d e 2 0 1 6 .
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.' fl. 1.'. -:~ ~~,.'" 'r,. -~ _ - •••. -.... ~ , • •.

. 1~5J,ic5 tflfdã~~ ~ ....... rp ág , ~4. "~o ••.__-_:.-:
0 '" -.0 lo "-Y

• ~ .:to e\~~ t ~
4 :i~ " .\.o /~e~ . - ~<f:A 5 A 'M E N T O N .

o .....4..'! ..9.1.9............................... tII • () o~\(j\ '. ~-~---=..-;::..-=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--::.-=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--= =
,'1 ' 4 Ál' . ;;;;

(\, ,,/ Á 'j, o _~ '.'

"\' € -~p-...... C f 18 dó . '7 o

'\ ""'". Ney ,.. ';''' ~ erti /co que , a J fiJ , ; , liv ro 11,.0 1.:; , de reg /J tl'o d e ~ :..••.:0 ..:........ . s''."b caJam en toJ , fo / : JªD.Ç.{~.ªº :~ ho je , o aJJfI1 to do m a tr lm 6n /o de , ~ _ :'

/ .!?º~~~P~g.Q.ê.Q1Jl'1P.J.º p.A:)rCf".y.A :~ :t' :!: ~ ?J:..•.••. ~. com

...:: :.B.Q.s.EL.1 E l,:,111.IA lIJO :l;~. :i~ :;: ~ : :J:.. : .
. . , ~-"--~

con tra /do peran te o 111. Ju/!Z ~;r.ªJ-ªxw H.ª.r.tins B lleJ:l.D ?t'. i ' ; .. €
e aJ teJ tem unhaJ : º.êXg.ª.r A]J.gn;;?.t.º; Q .!Ç L S.O .1 .l.Z .a ~ 3.Q r.g .e da S il.v .;). ?L ~

.....:~ ?~ ~~~ 0_ ' o- ••.• o •• ~ •••••••••••••••••.••••• :1: _...•..... _o",;';:.. •••••••••••••• i.< . ••••

Ê le naJc ido em esta cidade * ~:' * 'i', .

ao s. .oL L de ªgQ.S.:t.Q d e l.R .9.5.3, .., prof/JJão ª.i;? ..Qr.i.t.])r.ª:f.i.Q.,

reJ ld en te e dom /c lliad o e 1I1 •••••••• ~L9..:t.!~L..Ç.iª.ª.Q..~.............•...:f; :;: :~ :t,

filho ª~QJj,m.P.i.º .G.Q.m~..º ªª: S.X.lY..ª :~ ?: :~ : .'!:.

na tu raL dc :~ ~ : :!: ~: :(: ,

red ld en te e dom /c iliado e lll ~.$ .:t& Q;h,ª.ª.ª~ ~ :r: : .~ .

e de V .H.ªr.;L!?: .Qg~Jºy ªª $.J.1y . .? : :-:: :.~ :): : :~ ,

fla tu ra i t..!e :~ :.. :~ ::~ :~ , reJ I d en te e ,

d 0111/ c il/ ad t le~ l ~.s:t~1 ç.is;1ª.º,!';'i ....................••...............~L ?~ :l: .

E l~ ; . naJc /r i a e lll 9 ..~ t.ª ç,i.çlª ..ç:~~ ::~ :~~ ._ ::~ .

ao $ 0.5.. de : :9.I}:~~JJ.!i.~~.Q : .~= de: f9 .~ 9 ..5 .S?.., pro - .? .~ .:~ .~ .g .0 J

reJ /d en te e dom ic iliada . e;ii. ~.s..tsr ç.i.q .ª.Ç )..(;L :t'. .

filha .., ª~ J.º.R.~ Emi:bXªJ}.Q..~.f'j.)'h-º :L .

:.:~...................................... .'

..:~ ••••••••••••••••••••••••••••••. ;>:; ••••••••

'.
na tu ra l d e :'.' ': ?;: :2 :. :} ; ,

rcJ ldade e dom /c iL iado ell1 .........• :~ ..êJ~L..Q J,Ç ~~[:?,ª~ :r: ~!: ?;: .

e de V E.s.m~.;J;:ªJ."ÇU:.nª ªº.~S.ªJ+.t.Q.ê Em;U~.t.}Dº ?r: ?!: ........•

n a tu ra l d i: .t: :.:, t: .'~: :1': ' I 'ed Iden te e
".

dom ic iliada cm ~.!?t..ª çJ .q ..ª.ª~ .: :~ ~ ;r . ..' a qua l paJJa a

JJI J DO"" EL-L D .JtI li.1W ) J) { . (' T l' V [. " .), .',
a nalC

- (.: •••••••••••••• ~\..::J. . ~0...l1 .. J ..•.. ~.l,,-~~.•••..• À1-•..• Q .':b!= -' A "?-......••...•.•. :1 : ~~": :.I: .

Foram ap l'eJen tadoJ 013 docu lllen to J a que de re le re o artígo 1eSO , 11.oS .•. ~ .,. .•. .2 ., ....3 ....eL:..~

do C ód ígo C iv /l.

O bJervaçõeJ : <:~ :;1: ..•...•.••.••. o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• :l'

.',
.•••• ;;, •••••••••.•.•.•••••.••.•••••••.•.•••••••••••.•.••. , •• f:;;«( .•...... ~•... , ••.••.•••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••• ::: ••••••••• _••••••••••••••••••••••••••. _••••••••••••••.
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ06.981.180/0001-16/Insc. Estadual062.322136.0087
Av. Barbacena,1.200 - 17° andar - Ala AI - CEP 30190-131- Belo Horizonte- MG

TarifaSocialde EnergiaElétrica- TSEEfoi criadapela
Lein° 10.438,de 26 de abrilde 2002

DOMINGOS OLlMPIO SILVA

RUA CELESTINO DE ARAUJO 225 CO

SAGRADA FAMILlA

35920.000 NOVA ERA, MG....•~'

Referente a

JAN/2016
Código de Débito Automático:

000027251271

N° DO CLIENTE

7000628808

N° DA INSTALAÇAO

300272512701/0226/0123/0222/0122/12
Industr la 1Industr la 1

TrifásIco

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U NQ003202902 - PTA NQ16.000114527.70

Classe Subclasse Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA EMlssAo APRESENTAÇAo

Tipo de Medição

EnergIa klltl

Medição

AHN977000870

Informações Técnicas
Leitura Anterior Leitura Atual

90.722 91. 131

Constanle de Multiplicação

1

Consumo kWh

409

Informações Gerais Valores Faturados

Encargos / Cobrança

Contrlb. Custeio Ilum. Pública

Tarifas aplicadas (sem impostos)

Energia Elétrica klltl 0,55474000

Adicional Bandeiras - Já incluido no Valor a Pagar

BandeI ra Vermelha

RECIBO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS N' 01/2016
A Cemig. em atendimento à Lei n' 12.007. de 29/07/09.
declara quitados os débitos do cliente em referência
(contrato 5002639498). relativos ao fornecimento de
energia elétrica a esta unidade consumidora. referente
aos vencimentos de 01101/2011 a 31/12/2015. excetuando
eventuais débitos que sejam 'posteriormente
apurados diante de possível verificação de
irregularidades ou de revisão de faturamento.
que abranjam o período em questão.
ITarifa vigente conforme Res Aneel n' 1.872. de 7/4/2015
Nota fiscal de 12/2015 quitada em 14/01/2016.
Considerar nota fiscal quitada após débito em sua ele.

DEZ/2015 Band. Vermelha - JAN/2016 Band. Vermelha

Descrição

Energ Ia Elétr Ica klltl

Quantidade Preço

409 0.72515033

Valor (RS)

296.56

31.57

24.05

Indicadores de Qualidade de Fornecimento
Nova Era
.Mês: 11/2015 ValoresPerm itidos:

Apurado Mensal Mensal Trimestral Anual

DIC 0.00 5.55 11• 10 22.21
FIC 0.00 3.23 6,47 12.95
DMIC ~.?9 3.20
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
01866717

C e rtif ic am os que con tra

N om e : JO SE LU IS P IR ES DOS SANTOS

CPF: 402.313.806-15

D a ta de r 'J a sc im en to : 19/05/1961

N om e da m ãe : MAR IA P IR ES DOS SANTOS

NADA CONSTA

no que se re fe re a A çõe s P ena is f'. 'lilita re s em andam en to o u com sen te n ça condena tó r ia

tra n s ita d a em ju lg a do e /o u P ro ce sso de E xe cu ção P ena l em andam en to n a Ju s tiç a r" 'lilita r d a

U n iã o .

C e r1 :id ã o em itid a em 25/02/2016 à s 19:01:25 (h o ra d e B ra s ília ) com ba se na R eso lu çã o nO

149,. de 03/08,/2007, do S upe rio r T r ib u n a l f '. 'lilita r ,.p u b lic a d a no D J de 17/08/2007.

O s d .3 d o s pe ssoa is a c im a são de re sp on sab ilid a d e do so lic ita n te d a ce r1 :id ã o .

A au te n tic id a d e de s ta ce r1 :id ã o pode r-á se r co n firm ada no ende re ço h ttp ://w \ .. lw .s tm .ju s .b r

( t. le n u "C e rtid ã o N ega tiv a /A u te n tic a çã o de C e r1 :id ã o ") in fo rm ando o N úm e ro de C on tro le e o

C P F do em isso r d a C e rtid ã o .

C ertid ão g ra tu ita e de âm b ito nac iona l

E s ta ce rtid ão é vá lid a po r 90 d ias
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. T r ib u n a l d e J u s tiç a d o E s ta d o d e M in a s G e ra is

N o v a E ra

C E R T ID Ã O J U D IC IA L C R IM IN A L N E G A T IV A

CERTIFICO que , tendo corno origem os dados ind icados pe lo (a ) requeren te , revendo os

reg is tros de d is tribu ição de ação de NATUREZA PENAL nesta com arca de Nova E ra , a té

a presen te da ta , NADA CONSTA em tram itação con tra :

Pessoa F ís ica : JOSE LU IS P IRES DOS SANTOS

CPF : 402 .313 .806-15

Naciona lidade : B ras ile iro

Estado C iv il: C asado(a )

Reg is tro de iden tidade e órgão exped idor: tv lG -742 .046 SSPMG

F iliação : O ldernar San tos e tv la ria P ires Dos San tos

Endereço : Rua P rim e iro De M aio N r.47 - Casa - Cen tenário - CEP 35920-000 - Nova E ra ,

~ ,.linasGera is

N o v a E ra (M G ), 2 5 d e F e v e re iro d e 2 0 1 6 , à s 1 9 :1 1 :3 0 h o ra s .

N o v a E ra (M G ), 2 5 d e F e v e re iro d e 2 0 1 6 , à s 1 9 :1 1 :3 0 h o ra s .

Observações:

a) C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu itam en te a tra vé s d a in te rn e t.. n o s te rm o s d o ca p u t d o a rt. 8° d a F ? e so lu çã o

1 2 1 /2 0 1 0 d o C on se ,'h o NaC IOna l d e Ju s tiç a :

b ) a in fo rm a çã o d o n úm e ro d o C P F /C rvP J é d e re sp o n sa b ilid a d e d o so lic ita n te d a ce rtid ã o .. s e n d o

pesquisados o norne e o C ,o F /C t 'v 'P J exatarnente conlO digitados.:

c} ao d e s trn a tá r io c a b e co n fe r ir o n om e e a t itu la r id a d e d o n úm e ro d o C P F /C (IJ ,D J in fo rm a d o . p o d e n d o

co n firm a r a u te n tic id a d e d a C e rtid ã o n o p o rta ! d o T r ib u n a l d e Ju s tiç a d o E s ta d o d e .'L . 'f in a s G e ra is

(h ttp :// iw :l'/ . I /m g .ju s .b l) .. p e lo prazo d e 3 ( trê s ) m e se s a p ó s a su a e xp e d iç ã o .:

d ) e s ta C e rtid ã o tem a m esm a va lid a d e d a em itid a d ire tam en te no F ó rum e a b ra n g e o s p ro ce s so s d a

Ju s tiç a C om um e d o Ju iz a d o E sp e c ia l.

C ó d ig o d e A u te n tic a ç ã o : 3 0 9 1 -4 3 B E -4 A 4 0 -7 9 8 4

A te n ç ã o : qua lquer rasura ou em enda inva lida rá este docum ento .

Endereço Fórum Douto r Leso De A raL ljo : R Lev indo Pere ira , 100 . Caste lo - I'Jova E ra - CEP 35.920 .000
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

C e rtif ic o q u e , d e a co rd o com os a sse n tam en to s d o C ada s tro E le ito ra l e com o

que d is p õ e a R e s ,-T S E nO 2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 , o e le ito r a b a ix o q u a lif ic a d o E S TÁ Q U IT E com a

Ju s tiç a E le ito ra l n a p re se n te d a ta .

E le ito r : JOSÉ LUIS PIRES DOS SANTOS

In s c r iç ã o : 015441210213 Z ona : 1 9 3 S e çã o : 1 7

M un ic íp io : 4 8 9 3 3 - NO VA ER A U F : M G

D a ta d e N a sc im en to : 1 9 / 0 5 / 1 9 6 1 D om ic ilia d o d e sd e : 2 5 / 0 3 / 1 9 9 2

F ilia çã o : M AR IA P IR E S DO S SA rH O S

O LD EM AR SAN TO S

C e rtid ã o em itid a à s 1 6 : 5 3 d e 2 6 / 0 2 / 2 0 1 6

R e s . - T S E n C 2 1 .8 2 3 / 2 0 0 4 :

" ( ] c o n c e i t o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l r e ú n e a p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i r e i t o s p o l í t i c o s , o r e g u l a r e x e r d c i o d o

v o t o , s a l ' , 'o q u a n d c ' f a c u l t a t i v ,~ , o a t e n d im e n t o a c o n v ': . c a ç à e s d a J 1 - I s t i ç a E l e i t o r a l p a r a a u x i l i a r o s

trabalhe).: relati'-lC:= ac pleito, SI inexistência de multas aplie:adas( em carater definitivo, pela Justiça

e l e i t o r a l e n ã o r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s s m i s t i a s l e g a i s , e a r e g u l a r p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d e c a m p a n h a

e l e i t o r a l , q u a n d o s e t r a t a r d e c a n d i d a t o s . "

A . p l e n i t u d e d o g o ; : o d e d i r e i t o s p o l í t i c o s d e c o r r e d a i n o c o r r Ê ! n c i a d e p e r d a d e n a c i o n a l i d a d e :

c a n c e l a m e n t o d e n a t u r a l i z a ç ã o p o r s e n t e n ç a t r a n s i t a d a e m ju l g a d o : i n t e r d i ç ã o p o r i n c a p a c i d a d e c i , ' i l

a b s o l u t a : c o n d e n a ç ã o c r im i n a l t r a n s i t a d a e m J u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s : r e c u s a d e c u m p r i r

o b r i g a ç ã o a t o d o s im p o s t a o u p r e s t a ç ã o a l t e r n a t i v a : c o n d e n a ç ã o p o r im p r o b i d a d e a d m in i s t r a t i 'J a :

c o n s c r i ç ã o : e o p ç ã o , e m P o r t u g a l , p e l o e s t a t u t o d a i g u a l d a d e .

E s ta certidão de quitação eleitoral é e xp e d id a g ra tu itam en te , S u a a u te n tic id a d e

p o d e rá se r co n firm ad a n a p á g in a d o T rib u n a l S u p e r io r E le ito ra l n a In te rn e t{ n o e n d e re ço :

h ttp ://v '!..- ,,,, , , , ts e ,ju s ,b r{ p o r m e io d o có d ig o IDV + .GBHS. 2UEL. YB2M
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

C e rtifico que , consu lta ndo o cadas tro e le ito ra l, ve rificou -se N ÃO CONSTAR

reg is tro de condenação c rim ina l e le ito ra l, tra n s ita da em ju lgado , pa ra o e le ito r aba ixo

qua lificado .

E le ito r: JOSÉ LUIS PIRES DOS SANTOS

In sc rição : 015441210213 Zona : 193 Seção : 17

M un ic íp io : 48933 - NO VA ERA UF : M G

D a ta de N asc im en to : 19/05/1961 D om ic ilia do desde : 25/03/1992

F ilia ção : M AR IA P IR ES DO S SANTO S

O LDEM AR SANTO S

C e rtid ão em itid a às 21:53 de 26/02/2016

E s ta certidão de crimes eleitorais é exped ida g ra tu itam en te , S ua au ten tic id ade

pode rá se r con firm ada na pág ina do T ribuna l S upe rio r E le ito ra l na In te rne t, no ende re ço :

h ttp ://V 'N I'..v .tse .ju s .b r .. p o r m e io do cód igo N+ FG.FPZD.XH40.ZC01

'" o lit-:ral () no código do: validação ro:pro:so:nta o num -:ro O (=o:ro).
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Fale com a Cemig 116

Caso esto númoro não estQJadlsponlvel na 8ua cidade, ligue: 0 8 0 0 7 2 1 0 1 1 6

Para 80llcltar serviços tenha em mão8 a sua conta de energia

NOT A FISCAL 1 CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA

APRESENTAÇÃO: 10/0212016JOSE LUIS PIRES DOS SANTOS

RUA PRIMEIRO DE MAIO 47 CS

CENTENARIO

35920-000 NOVA ERA, MG

SMI:02-MQ-01-024-02089622-011176

5 E
C

V O [ Ê P E R [ E B E R U M A F O R T E [ H U V A [ O M R A I 0 5 5 E A P R O X I M A N D Q :
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E E S T I V E 'D I R I I i I D O . P A R E N U M .L I l tA l E L E V A D O . , , ' rJ
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
02037645

Certificam os que con tra

N om e : LAERC IO GONÇALVES DE ARRUDA

CPF: 257.521.466-15

Da ta de N asc im en to : 23/01/1958

Nom e da m ãe : MAR IA GONÇALVES DE ARRUDA

NADA CONSTA

no que se re fe re a A ções Pena is r-- 'lilita res em andam en to ou com sen tença condena tó ria

trans itada em ju lgado e /ou P rocesso de E xecução Pena l em andam en to na Jus tiça t" lilita r da

U n ião .

ce rtid .3o em itid .3 em 29/02/2016 às 14:41: 14 (ho ra de B ras ília ) com base na R eso lução nO

149, de 03/08/2007, do Supe rio r T ribuna l t.lilita r, pub licada no D J de 17/08/2007.

O s dados pessoa is ac im a são de responsab ilidade do so lic itan te da ce rtidão .

A au ten tic idade des ta ce rtidão pode rá se r con firm ada no ende reço h ttp ://www .s tm .jus .b r

(r '- lenu "C e rtidão N ega tiva /A u ten ticação de C e rtidão ") in fo rm ando o N úm ero de C on tro le e o

CPF do em isso r da C e rtidão .

C ertid ão g ra tu ita e de âm b ito nac iona l

E s ta ce rtid ão é v illid a po r 90 d ias
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~.,,' '} T ribunal de Justiça do Estado de M inas G erais

N ova Era

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

C ER TIFIC O que, tendo com o origem os dados indicados pelo(a) requerente, revendo os

registros de distribu ição de ação de N ATU R EZA PEN AL nesta com arca de N ova Era, até

a presente data, N AD A C O N STA em tram itação contra:

Pessoa Física: LAER C IO G O N Ç ALVES D E AR R U D A

C PF: 257.521.4136-15

N acionalidade: Brasile iro

Estado C ivil: C asado(a)

R egistro de identidade e órgão expedidor: m .1793.022 SSP-M G

Filiação: Francisco Bento D e Arruda e M aria G onçalves D e Arruda

Endereço: R ua V icente Augusto N r.415 - C asa - Santa M aria - C EP 35920-000 - N ova

Era, M inas G erais

N ova Era (M G ), 29 de Fevere iro de 2016, às 14:35:26 horas.

Obsetvações:
a) C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te a tra v é s d a in te rn e t , n a s te m 1 0 s d o c a p u t d o a r t . 8 ° d a ,C ? e s o /u ç ã o

1 2 1 /2 0 1 0 d a C o n s e lh o . N a c io n a l d e J u s t iç a ;

b } a in fa i1 J la ç ã o d o n úm e ro d o C P F lC N P J é d e re s p a n s a b il id a d e d o s o lic ita n te d a c e r t id ã o . . s e n d o

p e s q U is a d o s a n am e e o C P F IC rv P J e x a ta m e n te c o m a d ig ita d o s ,

c) a o . d e s t in a tá r io c a b e c o n fe r ir o n am e e a t i tu la r id a d e d o n úm e ro d o C P F /C N P J in fo rm a d o .. p o d e n d o

c o n f irm a r a u te n N c id a d e d a C e r t id ã o n o p o r ta l d o T r ib u n a / d e J u s t iç a d o E s ta d o d e M in a s G e ra is

(h t tP : i? I 'N iV / . t jm g . ju s .b r ) . p e lo p ra z o d e 3 ( t rê s ) m e s e s a p ó s a s u a e x p e d iç ã o :

d ) e s ta C e r t id ã o . te m a m e sm a v a lid a d e d a em it id a d ire ta m e n te n a F ó ru m e a b ra n g e o s p ro c e s s o s d a

J u s t iç a C om um e d a J u iz a d o E s p e c ia l.

C ódigo de Autenticação: E486-2C C 5-C 04A-3996

Atenção: qualquer rasura ou em enda invalidará este docum ento.

Endereço.: Fôrum D o.uto.r Leão. D e AraLljo .: R Levindo. Pere ira, 100 - C aste lo. - r\Jo.vaEra - C EP 35920-000
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J U S T iÇ A E L E IT O R A L

1 9 3 a Z O N A E L E IT O R A L D E N O V A E R A - M G

R U A L E V IN D O P E R E IR A , 1 0 0 T e le fo n e 3 1 3 8 6 1 1 3 6 9

Certidão

C e r t if ic o q u e , c o n s u lta n d o o c a d a s tro e le ito ra l, v e r if ic o u -s e N Ã O C O N S T A R

re g is t ro d e c o n d e n a ç ã o c r im in a l e le ito ra l, t ra n s ita d a e m ju lg a d o , p a ra o e le ito r

a b a ix o q u a lif ic a d o .

E le ito r : L A E R C IO G O N C A L V E S D E A R R U D A

In s c r iç ã o : 0 4 3 1 7 8 3 1 0 2 6 4 Z o n a : 1 9 3 S e ç ã o : 2 2

M u n ic íp io : 4 8 9 3 3 - N O V A E R A U F : M G

D a ta d e n a s c im e n to : 2 3 /0 1 /1 9 5 8 D o m ic i l ia d o d e s d e : 1 5 /0 4 /1 9 8 6

F il ia ç ã o : M A R IA G O N C A L V E S D E A R R U D A

F R A N C IS C O B E N T O D E A R R U D A

E m 2 5 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6 .

IM A A Z E V E D O

D O C A R T Ó R IO
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JU S T iÇ A E LE ITO R A L

1933 ZO N A E LE ITO R A L D E NO VA ER A - M G

RU A LE V IN D O PER E IR A , 1 0 0 T e le fo n e 3 1 3 8 6 11369

Certidão

C e rtif ic o q u e , d e a co rd o com os a sse n tam en to s d o C ada s tro E le ito ra l e com o que

d isp õ e a R e s .-T S E nO 21 .8 2 3 /2 0 0 4 , o e le ito r a b a ix o q u a lif ic a d o e s tá q u ite com a

Ju s tiç a E le ito ra l n a p re se n te d a ta .

E le ito r : L A E R C IO G O NC A LV E S D E AR R U D A

In sc r iç ã o : 0 4 3 1 7 8 3 1 0 2 6 4 Z o n a : 1 9 3 S e ção : 2 2

M un ic íp io : 4 8 9 3 3 - N O VA ER A U F : M G

D a ta d e n a sc im en to : 2 3 /0 1 /1 9 5 8 D om ic ilia d o de sd e : 1 5 /0 4 /1 9 8 6

F ilia çã o : M AR IA G O N C A L V E S D E AR R U D A

FR AN C IS C O B E N T O D E AR R U D A

Em 25 de fe ve re iro d e 2016 .

l~ --',
M AR X !" E Y L IM A A Z ~V EDO

q tlE F E D O C AR TO R IO

R es .-T S E nO 21 .8 2 3 /2 0 0 4 :

"O c o n c e ito de qu ita çã o e le ito ra l re ú n e a p le n itu d e d o go zo d o s d ire ito s p o lít ic o s , o re g u la r e xe rc íc io d o v o to ,

sa lv o quando fa c u lta tiv o , o a te n d im en to a co n vo ca çõ e s da Ju s tiç a E le ito ra l p a ra a u x ilia r o s tra b a lh o s re la tiv o s

a o p le ito , a in e x is tê n c ia d e m u lta s a p lic a d a s , em ca rá te r d e fin it iv o , p e la Ju s tiç a E le ito ra l e não rem itid a s ,

e x ce tu a d a s a s a n is tia s le g a is , e a re g u la r p re s ta ç ã o d e c o n ta s d e c a m p a n h a e le ito ra l, q u a n d o s e tra ta r d e

c a n d id a to s ."

A p le n itu d e d o g o z o d e d ire ito s p o lit ic o s d e c o rre d a in o c o rrê n c ia d e p e rd a d e n a c io n a lid a d e ; c a n c e la m e n to d e

n a tu ra liz a ç ã o p o r s e n te n ç a tra n s ita d a e m ju lg a d o ; in te rd iç ã o p o r in c a p a c id a d e c iv il a b s o lu ta ; c o n d e n a ç ã o

c r im in a l tra n s ita d a e m ju lg a d o , e n q u a n to d u ra re m s e u s e fe ito s ; re c u s a d e c u m p rir o b r ig a ç ã o a to d o s im p o s ta

o u p re s ta ç ã o a lte rn a tiv a ; c o n d e n a ç ã o p o r im p ro b id a d e a d m in is tra tiv a ; c o n s c r iç ã o ; e o p ç ã o , e m P o rtu g a l, p e lo

e s ta tu to d a ig u a ld a d e .

Ofício 001/2016 (1011226)         SEI 53900.014320/2016-35 / pg. 48



...

Ofício 001/2016 (1011226)         SEI 53900.014320/2016-35 / pg. 49



calão m . o . 'Pá g • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

€dtado de 11JP..~..~ ~ } ~ ª .á - .ê .

111 u n J c J p i o d e . .l Nov..ª Er.q............ .
"f--

C o m a r c a d e !.•........... ~! .

V i ó t r i t o d e ! ~ ' ~ .

....... ~.9..~$;i;..P~g q~..~.~.~ ~q:i,n.t.ª.9.., ~~.G .:r.;ty.ª sJ~ p.ª.~ ~ 0liciaL ª.º B~.g;t.~.tp..º .
Civil .......................................................................................................................................................................................................................................

C~,.tj.fíco que, a ILd 5.~ , do livro 1 l .o l4 , de regiótl'o de

caóammto&, loi ~ . ~ . P / s ª . ª o hoje, o addento do mail'im6nio de : ~ . ~ ~ ~ ~ g ~ . Qº g . ~ g . ~ . y . ~ ~. .. P ~

A R .R U D A :: - : : : : : : : : : C O m . .N JA ..N .M IA ..I-!.ª'..~ .ê f .J . .G .P ~ ~ p .º .

................................. ' contraido perante O 1 1 1 . ] ui<z ~'!..~.j,~p.º k.~~!..t.~~.~~~~.P.9. .

................ e ad tedtemunhaJ : JO .I ? ~ G .é l , : r .~ O.? 9:ª $,t.~.y.ª ~ ~g,t.~ Aª.~~ªnº.
......9:.ª S i lv a " . , . . , .

ÊLe, naJcido em } .~ .~ .~ .~ .~ ~ 9 - .a .. .L ..9 . t .a .. .~ .~ .a . .~ .~ é l ,~ ~ ;r:!.~.!?~!..a..J}1~~p ao ~ ~2 .
de .,j..~.~J!.º de ..J . ~. .9.5.ª ' pl'oliddãO P.l? .< i~ ~ .~ .~ .Q : : - . ' I'evidente

e domicif iad O em l?f?.:tª g.;j.,q..ªª~ ::: :7 . ~ . . . ' liLho -ª~ r . ~ ~ ~ A 1 9 . J , . ê . g . Q .

...E~.n.to de A.r.rud.a _ _ _ ' naturaL d~

. . . . . . :7 : ': " : : ': , . .. , . , : " ' :7 , ' I'ecJidente

e domiciliado em e .. .~ . ~ . ~ ~ . .~ . ~ a . . ~ ~ e de V.J1.~E~~G:q.fl:ç.~.~.y.~..? .

. . .ª~ Ar..:);'.uªél, ::: :7 ' naturaL de

. . . • . . • . . :7 . . . . . . • . . . . . • . . . • . . • . . . • . . . . . . . . . . . • . : : : • . . . . . . • . . . . . • . • . • . • . . . . . . • . . . • . . . . • . . 7 .". . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . • . • • . • . . . . • . • • . . . . . . • . . . . . . • . - :7 . . . . . . . . . . . . . • . • . • . . • . • • • . . • . . . 7 ."• • • . . • . . • . • . • . . . . . • . . • . . • . ' I'evidente

e domiciliada em ~ .~ . t .é l : ~ J ª£ :C I .~ :7 7 . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E L a , naócida em ~ !. .ê . t . ª ç J .9 .é l ,9 :~ L ~ :.i :7. . : ' ao ..~ ~.ç .

de j.~~º ~ de ..~i.9..??: , prolMdão ~~.m~.ê.t.i.:.Ç .ª _ ::: , I'eóidórte

e domiciLiada em ~. !3..t.ª <:J ª.ª.ª~ ; ":": ":": ' liLha ~.~ :F t~. i . .~ ~ ? ? - :~ .

...~.~.~~.~.~ ~1~.~.~.~~ ~~~~~.~.~.~~ ~ ::- ' naturaL de

••••••••••••••••••••••.••.••••••.••••••••••.•••.•..••••••.•.•••.•••••••.•••••••••••••.•••••••.•.••••••.•.••.•..•••.•••••.•.•.••.••.••••••.•.•••••.•••..•.•• ":": ••.••••••.••••.•••.••••••.••• 7." ••••.•.•••.•••••• .' reáldente

e domiciliado em ºº.;r.Q .P~J F.ª.p.:r.J9.Jªno., N.i.n.ª.p. -:: e c k V A~~ ~.~.~.~.!?~~.~~~.-
r.~.ªº ~ :7.....................................................•.....................••....... ' naturaL de

- - - - , reóidente••••••••••••••••••••••••••••••••• j ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

e domiciliada em ..p..~Jºu.º.;r;:..:j,.~.º.n:t~.., M:i,P.ª.ê ::- -:: ' a quaL pacJJa a

acJóinar-áe : N~.A ~'1.@~.A..~ .g . .~ r.;r:.9JJ.~3.~p.Q .9:m~ç.~.y.~ :: ::: .
=Fol'Qm apreáentadod Oó docmnentod a que de relere o artigo 11>0, 1 l . t 'lS 1...,? ,3 ~ 4 .

do Código CiviL.

Obóervaçded :.....º....;r.~g:i,m~.....ª c lp . .tª.g.O ....~ ....o.....g~ .....Go.mUl)hª.Q ....p.ª.;r.çi.ªl ...Q ,~. . . . .b.~.ns..•..............

REGISTRO CIVIL

N .o ?~.?!A-.9. .CASAMENTO

.....................................................................................................................................................................................................................................

OLIVEIRA COSTA S. A.

B. Hte.

.......................ó ' ' ~ ~ i ~ ; i d ~ "t " . ~ ~ ; d ~ d ~ . : .~. . .d ~ ; ~ ' "i ~ ~ ' " ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' • • • • • • . . . . . • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

...............................r..J.?~~~~~ , ..? º d e j .~ p .! ? d e 19.7..9 .

OOFICIAL •..~.~.~ ..
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Rua JC30 P lnh(> ir:).91 • Centro . F l"..n -:>131j 3g61~213 - N (M I Era I \1G

S E C R E T A R IA M U N IC IP A L D E Á G U A S E E S G O T O:~ \~ ; ! .
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N O M E : L A E R C IO C .A R R U D A
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O,.

0 0 4 1 5 - " . B a ir ro : B . S a n ta M a r ia
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h ttp ://w w w 2 .s tm .jlls .b r/cen eg_ i n te rn e t/ em i ti r i indcx . php

1 de 1

P O D E R JU D IC IÁ R IO

JU S T IÇ A M IL IT A R D A U N IÃ O

C E R T ID Ã O D E A Ç Õ E S C R IM IN A IS

01882504

C e r t i f ic am o s q u e c o n tr a

N om e: .J O R G E P IR E S F IL H O

C PF : 1 2 8 .2 8 7 .7 7 6 -3 4

D ata d e N asc im en to : 1 4 /0 4 /1 9 4 6

N om e da m ãe : B E R E N IC E P IR E S L A G E

N A D A C O N S T A

no que se re fe re a A ções P en a is M ilita re s em andam en to ou com sen ten ça conden a tó ria

tran s itad a em ju lg ado e /ou P ro cesso d e E xecu ção P ena l em andam en to n a Ju s tiç a M ilita r d a

U n ião .

C e rtid ão em itid a em 24 /02 /2016 às 14 :07 :56 (ho ra d e B ras ília ) com base n a R eso lu ção n °

149 . d e 03 /08 /2007 . do S upe rio r T rib un a l M ilita r , p ub licad a no D J de 17 /08 /2007 .

O s d ado s p esso a is ac im a são d e re spon sab ilid ad e do so lic itan te d a ce l1 id ão .

A au ten tic id ad e d es ta ce l1 id ão pode rá se r con firm ada no ende reço h ttp ://W \\.w .S ll1 l.ju s .h r

(M enu "C ertid ão N ega tiv a /A u ten ticação d e C ertid ão ") in fo rm ando o N úm ero d e C on tro le e o

C PF do em isso r d a C ertid ão .

C e r t id ã o g r a tu ita e d e âm b ito n a c io n a l

E s ta c e r t id ã o é v á l id a p o r 9 0 d ia s

24/02/2016 14:08
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Confifnàção de Auten ticidade de Certidão
• ~ •• - lO

http ://www2.stm .jus.br/ceneg_ internet/ au ten ti car/ index . php

Confirm ação de Auten ticidade de Certidão

Consulta realizada em 24/02/2016 às 14:10:38

I de I

Número da Certidão: 01882504

Nome: JORGE PIRES FILHO

CPF: 128.287 .776-34

Nome da Mãe: BEREN ICE PIRES LAGE

Data de Nascimento: 14/04/1946

Certidão negativa em itida pela INTERNET em 24/02/2016 às 14:07:56

24/02/2016 14: 11
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http://www8.~jmg.jus.br/certi daoJ ud ic ia 1/

T rib u n a l d e J u s tiç a d o E s ta d o d e M in a s G e ra is

I d e I

N o v a E ra

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

C E R T IF IC O q u e , te n d o c o m o o rig e m o s d a d o s in d ic a d o s p e lo (a ) re q u e re n te ,

re v e n d o o s re g is tro s d e d is trib u iç ã o d e a ç ã o d e N A T U R E Z A P E N A L n e s ta c o m a rc a

d e N o v a E ra , a té a p re s e n te d a ta , N A D A C O N S T A e m tra m ita ç ã o c o n tra :

P e s s o a F ís ic a : J O R G E P IR E S F IL H O

C P F : 1 2 8 .2 8 7 .7 7 6 -3 4

N a c io n a lid a d e : B ra s ile iro

E s ta d o C iv il: C a s a d o (a )

R e g is tro d e id e n tid a d e e ó rg ã o e x p e d id o r: 3 8 4 9 4 5 0 S S P M G

F ilia ç ã o : J o rg e P ire s L a g e e B e re n ic e P ire s L a g e

E n d e re ç o : R u a J o rg e P ire s - 7 0 - C e n tro - C E P 3 5 9 2 0 -0 0 0 - N o v a E ra , M in a s G e ra is

N o v a E ra (M G ), 2 4 d e F e v e re iro d e 2 0 1 6 , à s 1 3 :5 1 :4 6 h o ra s .

Observações:

a) C ertidão exped ida gra tu itam en te a través da in te rne t, nos te rm os do capu t do art. 8° da Reso lução

121 /2010 do Conse lho Nac iona l de Justiça ;

b) a in fo rm ação do núm ero do C P F /C N P J é de responsab ilidade do so lic itan te da certidão , sendo

pesqu isados o nom e e o C P F /C N P J exa tam ente com o d ig itados;

c ) a o destina tá rio cabe con fe rir o nom e e a titu la ridade do núm ero do C P F /C N P J in fo rm ado , podendo

con firm ar au ten tic idade da C ertidão no porta l do T ribuna l de Justiça do E stado de M inas G era is

(h tlp :l/w w w .ljm g jus .b r). pe lo p razo de 3 (três) m e s e s após a sua exped ição ;

d ) es ta C ertidão tem a m e s m a va lidade da em itida d ire tam ente no F órum e abrange o s p ro c e s s o s da

Justiça C om um e do Ju izado E spec ia l.

C ó d ig o d e A u te n tic a ç ã o : 4 8 8 E -9 8 1 2 -9 A D E -9 5 8 4

A te n ç ã o : q u a lq u e r ra s u ra o u e m e n d a in v a lid a rá e s te d o c u m e n to .

E n d e re ç o : F ó ru m D o u to r L e ã o D e A ra ú jo : R L e v in d o P e re ira , 1 0 0 - C a s te lo - N o v a E ra - C E P

3 5 .9 2 0 -0 0 0

24/02/2016 13:52
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h t tp : / /w w w 8 .t jm g .ju s .b r /c e r t id a o J u d ic i a i / f a c e s /v a i id a rC e r t i d a o .x h tm l

T ribuna l de Jus tiça do Estado de M inas G era is

I de I

Esta é um a Certidão Jud ic ia l au tên tica em itida pe lo T ribuna l de Jus tiça do Estado de

M inas G era is pa ra a pessoa fís ica de nom e JORGE P IRES F ILHO , insc rito sob CPF

128 .287 .776 -34 , em itido na da ta 24/0212016 na Com arca de N ova E ra

2 4 /0 2 /2 0 1 6 1 3 :5 7
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JU S T iÇ A E L E IT O R A L

1 9 3 3 Z O N A E LE IT O R A L D E N O V A E R A - M G

R U A LE V IN D O P E R E IR A , 1 0 0 T e le fo n e 3 1 3 8 6 1 1 3 6 9

Certidão

C e rt if ic o q u e , c o n s u lta n d o o c a d a s tro e le ito ra l, v e r if ic o u -s e N Ã O C O N S T A R

re g is tro d e c o n d e n a ç ã o c r im in a l e le ito ra l, t ra n s ita d a e m ju lg a d o , p a ra o e le ito r

a b a ix o q u a lif ic a d o .

E le ito r : JO R G E P IR E S F IL H O

In s c r iç ã o : 0 3 2 6 1 9 7 3 0 2 1 3 Z o n a : 1 9 3 S e ç ã o : 3

M u n ic íp io : 4 8 9 3 3 - N O V A E R A U F : M G

D a ta d e n a s c im e n to : 1 4 /0 4 /1 9 4 6 D om ic ilia d o d e s d e : 1 5 /0 4 /1 9 8 6

F ilia ç ã o : B E R E N IC E P IR E S L A G E

JO R G E P IR E S L A G E

E m 2 4 d e fe v e re iro d e 2 0 1 6 .
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JU S T iÇ A E LE ITO R A L

19 3 3 ZO N A E LE ITO R A L D E NO VA ER A - M G

R U A LE V IN D O P ER E IR A , 1 0 0 T e le fo n e 3 1 3 8 6 1 1 3 6 9

Certidão

C e rtif ic o q u e , d e a co rd o com o s a sse n tam en to s d o C ad a s tro E le ito ra l e com o qu e

d is p õ e a R e s .-T S E nO 21 .8 2 3 /2 0 0 4 , o e le ito r a b a ix o q u a lif ic a d o e s tá q u ite com a

Ju s tiç a E le ito ra l n a p re se n te d a ta .

E le ito r : JO R G E P IR E S F ILH O

In s c r iç ã o : 0 3 2 6 1 9 7 3 0 2 1 3 Z o n a : 1 9 3 S e çã o : 3

M un ic íp io : 4 8 9 3 3 - N O V A ER A U F : M G

D a ta d e n a sc im en to : 1 4 /0 4 /1 9 4 6 D om ic ilia d o d e sd e : 1 5 /0 4 /1 9 8 6

F ilia ç ã o : B ER EN IC E P IR E S LAG E

JO RG E P IR E S LAG E

Em 24 de fe ve re iro d e 2 0 1 6 .

Y L IM A A ZE V O

DO C AR TÓ R IO

R es .-T S E nO 21 .8 2 3 /2 0 0 4 :

"O co n ce ito d e q u ita çã o e le ito ra l re ú n e a p le n itu d e d o g o zo d o s d ire ito s p o lít ic o s , o re g u la r e xe rc íc io d o vo to ,

s a lv o q u a n d o fa cu lta tiv o , o a te n d im en to a co n vo ca çõ e s d a Ju s tiç a E le ito ra l p a ra a u x ilia r o s tra b a lh o s re la tiv o s

a o p le ito , a in e x is tê n c ia d e m u lta s a p lic a d a s , em ca rá te r d e fin it iv o , p e la Ju s tiç a E le ito ra l e n ã o rem itid a s ,

e x ce tu a d a s a s a n is tia s le g a is , e a re g u la r p re s ta çã o d e co n ta s d e cam pan h a e le ito ra l, q u a n d o se tra ta r d e

ca n d id a to s ."

A p le n itu d e d o g o zo d e d ire ito s p o lít ic o s d e co rre d a in o co rrê n c ia d e p e rd a d e n a c io n a lid a d e ; c a n ce lam en to d e

n a tu ra liz a çã o p o r se n te n ça tra n s ita d a em ju lg a d o ; in te rd iç ã o p o r in ca p a c id a d e c iv il a b so lu ta ; c o n d e n a çã o

c r im in a l tra n s ita d a em ju lg a d o , e n q u a n to d u ra rem se u s e fe ito s ; re cu sa d e cum p rir o b r ig a çã o a to d o s im po s ta

o u p re s ta çã o a lte rn a tiv a ; c o n d e n a çã o p o r im p ro b id a d e a dm in is tra tiv a ; c o n s c r iç ã o ; e o p çã o , em P o rtu g a l, p e lo

e s ta tu to d a ig u a ld a d e .

Ofício 001/2016 (1011226)         SEI 53900.014320/2016-35 / pg. 57



(}er"c.J.s

CERTIDÃO DE CASAMENTO

ESTADO DE
--------------------------

CIDADE DE i-Tova Era
--------------------------

-'1
oill
-I

21 -l f
~~f ~ E!-r ~!!t
.5: ~ 3? i
m i<: ..L !
l í

'I o oi
':lo I f';;: õ., i

51 1C5 fD :

.,d f; :{ CERTIFICO que do livro N. 1-13 e.nx. de assentos de casam entos

~ r t (.~ ;t! deste cartório, às folhas 18 I sob N. 30, (,:onsta que no dia ...._ ..__9..~
01 li2 ~do-m ês-de-- I fevel.'0:,iro d 1c97LL. t 'J ' d p-\
cc, J - -----., .: ----" 'er-an e o.'L UlZ. e-o ,a.o~----
(): c~i -. ----:-r - ~r"t .-. r 1 '

, ," .£1 Cilau, Sa:c;e:cc.<:J~tePadre I~rI'alm dO •. B.j]O ~'locnél
é i i.~ '!t __ '-' , _

-i ,~ !: j.. .P

!tL ~ f e as testem unhas __ J_o_S_G_j_:'3._'1._11_O_G_o_l"_v_c-,_s_i_o_G_"_f'_ií_J_,L,_'a. Vasconcelos Gurvaslo
-:;-... ...~ ----------

foi celebrado, sob o regim en de __ :_v.to__ l'w_J,_l1_h_3_o_d_:3_b_c_n_s_, _

o ato do casam ento do Snr. Jü?,GI'~ 'PLR :8E j I:'I:GI-I0 B iU .:i:lL \ :S"GEj'nj~ DE
----------------------

Ele, nascido'no dia 14 de . .' - 1 '" '"
a.DI' l.L ele • Si4u ,

.1_______ ._de profissão C18Y 'icu1toI'
---------------------

,

Ela, naS(;iõ'8.- no dia 20 de tD .8.TÇO C:e L 950, neste. cidade

_______ de profissão . cstndé:.nte -

filha de B8n~Lgl1CJ de S0l1Z,8, e (;. l'la:["i& GCJ:va~' o de 00n'ZE, ...

---------------------~ .;----------

A contraente passou a assinar-se
------------------

Apresentaram , para habilitarem , os docum entos ex;gidos pela Lei.

Observações:
------------------------

M() ,

O referido é verdade e dou fé .

___________ ~~_O_V_()_. _E_:L_'d_ ' , 09 de . jU lh0..c:~ 76 0

Qw~
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S E C R E T A R IA M U N IC IP A L D E Á G U A S E E S G O T O

Rua João Pinheiro. 91 - Centro - Fone: (31) 3861-4213 - Nova Era I MG .

NOME: J O R G E ! P IR E S F IL H O

ENDEREÇO: J o r g e P ir e s

USUÁRIO

00070. B a ir r o : C e n t r o

CONTA
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001 2 1 1

MÉDIA DE CONSUMO NO TRIMESTRE

00

TOTA.L A PAGAR •

ATE A DATA

DO VENCIMENTO

1 1 /1 500

IDENTIACADOR BANCÁRIo - AGÊNCIA I CONTA

" ' - - : : - - ._ - ~.~

A N A L IS E S F E IT A S P E L O L A B O R A T O R IO D E A N A L IS E S F IS IC O - Q U IM IC A S E P R O J E T O S P H Y

L L O M E D U S A D E IT A B IR A - A G U A P R O P R f A P A R A C O N S U M O H U M A N O .

1 0 /1 5

O PAGAMENTO DESTA CONTA •

NÃO QUITA DÉBITOS

ANTERIORES.

OADOS DAS ÚLTIMAS 3 CONTAS

MÊS CONSUMO OCORRÊNCIA MÊS CONSUMO OCORRÊNCIA MÊS CONSUMO OCORRÊNCIA

RECIBO VÁLIDO SOMENTE COM

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.003161/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DR.JOSE BAPTISTA FILLHO

4 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NOVA ERA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Domingos Olimpio da Silva 143.913.256-91 Vice-Presidente 20/01/2016
20/01/2020

José Luis Pires dos Santos 402.313.806-15 Tesoureiro 20/01/2016
20/01/2020

Jorge Pires Filho 128.287.776-34 Diretor Cultural 20/01/2016
20/01/2020

Laércio Gonçalves de Arruda 257.521.466-15 Diretor de
Operações

20/01/2016
20/01/2020

Reinaldo Figueiredo Barros 257.559.436-72 Presidente 20/01/2016
20/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0016052).
1.1) Data de postagem/SEI: 28.5.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 7 (Ofício 001/2016 1011226).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 11 a 13 (Ofício 001/2016 1011226). (20.1.2016 - 20.1.2020)
Presidente: Reinaldo Figueiredo Barros;
Vice-Presidente: Domingos Olímpio da Silva;
Tesoureiro(a): José Luis Pires dos Santos;
Diretor(a) de Operações: Laércio Gonçalves de Arruda;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Jorge Pires Filho.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 25, 32, 39/40, 49 e 59 (Ofício 001/2016 1011226).
5) CNPJ: fl. 3 (Requerimento 0016052).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 39 (Requerimento 0016052).
7) Declaração de conformidade: fl. 37 (Requerimento 0016052).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 33 (Requerimento 0016052).

***CONCLUSÕES:

- Sobre os vínculos políticos apontados na Nota Técnica nº 574/2016 0921470, a irregularidade foi sanada. Além
disso, foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade de Edney Emiliano Silva.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca

Página 1 de 119/05/2016 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (1145030)         SEI 53900.003161/2014-81 / pg. 1



de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1886/2016/SEI-MCTIC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.003161/2014-81.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA
FILHO, autorizada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Nova Era, estado de Minas Gerais, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1145047 e o código CRC 8FC5B1EB.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                    Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza política o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25,III, §
2º, "b" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos
autos do processo de renovação de outorga nº 53900.003161/2014-
81. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade, informo a
instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.013779/2016-
11, em face da entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DR, JOSÉ
BAPTISTA FILHO (CNPJ 02.393.587/0001-71), autorizada para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Era/MG.

 

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
20/05/2016, às 13:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1146254 e o código CRC 69780A1C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Nova Era Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILHO CNPJ: 02.393.587/0001-71
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA FILHO DA TERRA Bairro: DO ARMAZÉM

Logradouro: RUA ALTO MANTIQUEIRA Número: 127
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02393587000171 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILHO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 31 08612027 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

26/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100006961998 Fistel: 50012405817

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1168 PortariaPortaria  MCMC  03/07/2002 11/07/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

34036 ATOATO  SCMSCM  24/02/2003 05/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

770 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/08/2004 26/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46831 ATOATO  SCMSCM  23/09/2004 24/09/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

93 PortariaPortaria  MCMC  24/02/2011 10/03/2011 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILHO -
CNPJ/CPF(02.393.587/0001-71) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: NOVA ERA/MG Canal: 200
Indicativo: ZYT430

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  20:0020:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.003161/2014-81

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ
BAPTISTA FILHO (RADIO COMUNITÁRIA FILHO DA TERRA)

 

Em atenção ao Memorando n° 1886/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.021378/2012

Em trâmite;

Processo aguardando pagamento de
multa;

Irregularidade apurada: item 21.1 da
Norma 01/2011 e art. 40, inciso XV do
De reto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
24/04/2012).

Registros de
PAIs ativos 53900.013779/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei
9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

Infração: (data de ocorrência:
13/01/2016 - data da Certidão obtida no
site da Justiça Eleitoral).

Registros de
PAIs concluídos

(relação 53000.009317/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1243474 );

Portaria nº 93, de 24/02/2011,
publicada no Diário Oficial da União de
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(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.009317/2010
10/03/2011 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XII e XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
21/01/2010).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
20/07/2016, às 17:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243477 e o código CRC C3B4C92B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CGFI 1243477         SEI 53900.003161/2014-81 / pg. 8

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIF. DR. JOSE BAPTISTA 
FILHO

CNPJ: 02.393.587/0001-71

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:47:44 do dia 21/07/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/08/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 8 14/10/2015 14:11
Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (1247287)         SEI 53900.003161/2014-81 / pg. 10



nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

5 de 8 14/10/2015 14:11
Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (1247287)         SEI 53900.003161/2014-81 / pg. 14



 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17996/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.003161/2014-81.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR.
JOSÉ BAPTISTA FILHO, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Era, estado de Minas Gerais,
por meio da Portaria nº 1168, publicada no DOU de 11/7/2002, e Decreto
Legislativo nº 770, publicado no DOU de 26/8/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 26/8/2014. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 28/5/2014, à fl. 1 (Requerimento 0016052),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº
4334/2015.

 
REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ
BAPTISTA FILHO
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Reinaldo Figueiredo Barros;

Vice-Presidente: Domingos Olímpio da Silva;

Tesoureiro(a): José Luis Pires dos Santos;

Diretor(a) de Operações: Laércio Gonçalves de Arruda;

Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Jorge Pires
Filho.

 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado

Ok, fls. 2 a 7
(Ofício
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1.
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

001/2016
1011226)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, fls. 11 a 13
(Ofício
001/2016
1011226)

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 25, 32,
39/40, 49 e 59
(Ofício
001/2016
1011226)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 37
(Requerimento
0016052)

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC 1247279

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 3
(Requerimento
0016052)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 31 a 33
(Requerimento
0016052)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, Despacho Interno 1243477, não existem
Processos de Apuração de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em
reincidência em intervalo menor que um ano para mesma infração, o que poderia
ensejar revogação de outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

 

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC
(1247287).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.003161/2014-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILHO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Nova Era/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000696/1998 e nº
53900.003161/2014-81, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR.
JOSÉ BAPTISTA FILHO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Era/MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 21/07/2016, às 16:08, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 26/07/2016, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 01/02/2017, às 19:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1247297 e o código CRC A3F66419.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.003161/2014-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ
BAPTISTA FILLHO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.003161/2014-81 (ver
documento 1247297), no qual a Associação Comunitária de Radiodifusão Dr.
José Baptista Fillho solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Era/MG, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2017, às
08:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1663270 e o código CRC 86955495.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.003161/2014-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILLHO, para executar, sem
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direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Nova Era/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO K ASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000696/1998
e nº 53900.003161/2014-81, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ
BAPTISTA FILLHO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Era/MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO K ASSAB

Referência: Processo nº 53900.003161/2014-81 SEI nº 1663270
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PORTARIA Nº 1111/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53710.000696/1998 e nº 53900.003161/2014-81, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILLHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova
Era/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722648 e o código CRC 149D9260.

Referência: Processo nº 53900.003161/2014-81 SEI nº 1722648
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.003161/2014-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILLHO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Nova Era/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1722647 e o código CRC 043A4071.

Referência: Processo nº 53900.003161/2014-81 SEI nº 1722647
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.003161/2014-81

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ
BAPTISTA FILLHO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1111/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982445 e o código CRC 39EC3DE6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003161/2014-81 SEI nº 1982445
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1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.102-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000800/1999 e nº
53900.021124/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DO JARDIM CRISTINA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campinas/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.103-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000053/2002 e nº
53900.041776/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL ARACANGUAENSE DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Antônio do Aracanguá/SP..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.104-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000986/1999 e nº
53900.042150/2015-06, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Rioclarense
dos Colecionadores de Discos de Vinil, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Rio Claro/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.105-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000489/1999 e nº
53900.017326/2015-83, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DO MUNICÍPIO DE MIRINZAL, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mirinzal/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.106-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001165/1998 e nº
53900.003001/2014-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de8 de julho
de 2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Monte Santo de Minas, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Monte Santo de Minas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.108-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.042143/2015-04 e nº
53900.042143/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Santo Inácio/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.109-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000744/1998 e nº
53900.011550/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de De-
senvolvimento Comunitário de Anapurus, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Anapurus/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.110-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53730.000045/1998 e nº
53900.017345/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICENTE SERRA REDONDENSE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Serra Redonda/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.111-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000696/1998 e nº
53900.003161/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILLHO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Nova Era/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.112-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000173/1999 e nº
53900.042147/2015-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Apuaé de Sananduva, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sanandu-
va/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.440, 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051427/2012-84 e nº
53830.001852/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Pontal / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.443-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008048/2014-92 e nº
53730.000423/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Fundação João Kennedy
Gomes Batista - FJKGB, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Emas / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940017 e o código CRC 6456159E.

Referência: Processo nº 53900.003161/2014-81 SEI nº 1940017
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30710/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DR.
JOSE BAPTISTA FILHO
Rua Alto da Mantiqueira, nº 127
35.920-000 - Nova Era - MG
​CNPJ n° 02.393.587/0001-71

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.003161/2014-81.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associacao Comunitaria de Radiodifusao
Dr.jose Baptista Fillho (radio Comunitaria Filho da Terra), sediada em Nova Era -
MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 26/08/2014, conforme
Portaria nº 1.111, de 07/06/2017, publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a
emissão da nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do
Congresso Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do
Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2030163 e o código CRC DED83256.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30710/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003161/2014-81 - Nº SEI: 2030163
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EM nº 00745/2017 MCTIC 
  

Brasília, 23 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.003161/2014-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 
de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DR. JOSÉ BAPTISTA FILLHO, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Nova Era/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.003161/2014-81
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2237332 e o código CRC 2D44EF64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003161/2014-81 SEI nº 2237332
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.003161/2014-81.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Dr. José Baptista Fillho.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/07/2019, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4343762 e o código CRC DEE28E65.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.003161/2014-81,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Dr.
José Baptista Fillho, inscrita no CNPJ nº 02.393.587/0001-71, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 26 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Nova Era, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17996/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1111/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.003161/2014-81 SEI nº 4343762
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EM nº 00695/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.003161/2014-81,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  Dr.  José  Baptista  Fillho,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.393.587/0001-71, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de agosto de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Era, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17996/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  1111/2017 de  07 de  junho de  2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36008/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.003161/2014-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684444 e o código CRC 1824E711.

Referência: Processo nº 53900.003161/2014-81 SEI nº 4684444
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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